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do Município de Pato Bragado
DÍPARTAMÍNTO DE UaTAfÃO ECOMPRAS

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS

ESTRELA LTDA.
PREGÃO PRESENCIAL N5095/2018

PROCESSO LC N.5 148

HOMOLOGADO 30/07/2018

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURO E EVENTUAL
FORNECIMENTO DE ATÉ 2.700 QUILOS DE CARNE BOVINA (COSTELA)
PARA SER DISPONIBILIZADAS EM FORMA DE PREMIAÇÃO PARA AS
EQUIPES DE ATLETAS VENCEDORAS DE DIVERSOS CAMPEONATOS

MUNICIPAIS.

VENCEDORA: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA

LTDA.

VALOR GLOBAL EM R$ 43.146,00

MARLENE VANDERLEIA PETRY KNAPP

PREGOEIRA



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS NS 095/2018.

PROCEDIMENTO UCITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE.

Regime de Compra: MENOR PREÇO GLOBAL

Objeto: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 (dois mil e
setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiação para
as Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, realizados por esta
Secretaria, conforme termo de Referência anexo ao edital.

Abertura: O protocolo dos envelopes será até às OShlOmin do dia 24 de julho de 2018, e a abertura
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública às 08:20 horas do mesmo dia, nas dependências da sala
de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro,
Pato Bragado - PR.

Edital: O edital estará disponível aos interessados para dov/nload no site do município:
wv^w.patobragado.pr.gQv.br na aba "Licitações - Licitações abertas".

De Curitiba - Pr, para Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2018.
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No.Processo:

Data Protoc..;

Requerente
CPF

Assunto

Subassunto

Logradouro
Complem...
Fone

Cep

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CAPA DE PROCESSO

2018/06/001425

05/06/18

KLEBER LUIZ DUARTE

036.378769-06

ADMINISTRAÇÃO
PROTOCOLO PARA REQUISIÇÃO DE COMPRAS
Avenida CONTINENTAL

45 3282-1786

85948000

Sumula: REQUER SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS. SECRETÁRIA DE
ESPORTES E LAZER, SECRETÁRIO KLEBER DUARTE, CONFORME DOCUMENTOS
EM ANEXO.

Data Aprovação: / /

DATA DESTINO

Cl

Oh/ré IA
Mé

o(dHí
ífAlürXh

1

Assinatura Requerente

-^V7<k('U&
-7? '̂ iJt

2018/0 6/0 01425 Data:05/06/2018
17-PROTOCOLO Hora:10:25:00
Assunto :005-ADMINISTRAÇÃO
Subassunto. : 009-PROTOCOLO REQUISIÇS.0 T-H:
Requerente.:KLEBER LUIZ DUARTE
CFF/CNPJ..:03637876906
STJT-fJLA:

REQUER SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇO



SOLICITAÇÃO DE COMPRAS E SERVIÇOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE: Esporte e Lazer

DEPARTAMENTO; Esportes

JUSTIFICATIVA; Solicita-se a abertura de processo licitalório REGISTRO DE PREÇO, para aquisição de Carne
Bovina (costelas), para ser disponibilizados para atletasdas equipesvencedoras participantes dos diversos
campeonatos municipais realizados pela secretaria de Esportes deste município.

OBJETO: Abertura do Processo licítatórío de carne bovina (costela)

Valor Estimado: R$ 41.525,00
Solicitado Por: Secretaria de Esportes e Lazer

Data da Solicitação: 04/06/2018
Assinatura

Carimbo

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E PLANEJAMENTO

RECURSO ORÇAMENTÁRIO

Dotação:

Data do Encaminhamento Assinatura,

Carimbo

036.378.769-06
Secretaria Municipal

SECRETARIA DE FINANÇAS

Autorização Financeira

( ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECURSO FINANCEIRO ( ) Possui ( ) Não Possuí

FORMA DE PAGAMENTO Até 30 dias

GABINETE DO PREFEITO

í ) Autorizado ( ) Não Autorizado

Data / / Assinatura

Carimbo

RECEBIMENTO DE NOTA FISCAL

Empresa Orçada:

Pedido Recebido em / / Assinatura

NF Recebida em / / Carimbo



m Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Pato Bragado, Estado do Paraná, 04 de Junho de 2018.

MEMORANDO 1/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

PARA; SETOR DE LICITAÇÃO

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
Licitatório de Registro de Preço, cujo objeto é Aquisição de Carne Bovina (costela), conforme
termo de referência {ANEXO I), de acordo com a Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e
de acordo com as seguintes informações:

Órgão Unidade Função Sub Função Programa P/A/O Despesa Categoria Fonte

2 02.007 27 812 1250 2027 1780 339030390300 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: A presente licitação visa disponibilizar através do objeto solicitado, em forma de
premiação para os atletas das equipes vencedoras de diversos campeonatos municipais
realizados por esta secretaria, conforme instituído no regulamento de cada campeonato.

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demarydas expostas.

Atenciosamente,

laiyias expostas.

LuizTOÍ^lllií
CPF: 036.378.769-06

KieiP^SÍfflbkriiéci^
Secretáriá%65^)#í^fe^UaEeQrr

ANÁLISE jurídica GABINETE DO PREFEITO

(^DEFERIDO ( )IND
MODALIDADE:

DATA;

EFERIDO

í /

{Q DEFERIDO ( )

DATA:/lf lOGlie L

NDEFERIDO

A
leo^a^ ROHD^^

550 079 379-91
PREFEITO



Carne Bovina (costela precoce),
acondicionada em embalagem própria, como
peso médio de 4 (quatro) quilos cada peça. A
Carne a ser entregue deverá ser de primeira
qualidade, sem cartilagem e aponevroses.
Pedaços inteiros, refrigerada, aspecto
próprio, náo amolecida, nem pegajosa, cor
própria, sem indícios de fermentação pútrida.
Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Com certificado de inspeção sanitária.
O produto deverá ser rotulado contendo: data
de fabricação e peso líquido. Possuir carimbo
do órgão fiscalizador (SIM ou SIF).

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

2.500 Kg
VL UNI

16,61 41.525,00

TOTAL GERAL 41S25 QQ

Condição de Pagamento: 30 (TRINTA) DIAS CORRIDOS, APÓS A EFETIVA ENTREGA.

Local de Entrega; O fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos
representantes das equipes vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado
mediante solicitação da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 04 de Junho de 2018

:UIZT)OAL..
CPF: 036.378.769-06



:rrjí/. "'

lGQÍDÍf}'jW S'HB3nn.'>o3
";9Sr>. ' S Sah;; st)



ORÇAMENTO

Kaitiha
ESSER E CIA LTDA

Rua Guaratuba, 803
Fone/Fax (45)3282-1280

CNPJ 04.760.853/0001-82

Pato Bragado, 18 de Maio de 2018

Prezados Senhores:

Segueorçamento para posterior confirmação e entrega de mercadoria

Item Qtde Med DESCRIÇÃO DAS MERCADORIAS MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

GLOBAL

01 2500 quilo Costela bovina Aliança R$ 16,85 R$ 42,125,00

TOTAL R$ 42,125,00

Valor Global do Orçamento: R$ 42.125,00 ( quarenta e dois mil cento e vinte cinco
reais)

Pazo de validade da proposta de preços: é de 15 {quinze) dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos
para a perfeita entrega do objeto deste orçamento, tais como materiais, aparelhos,
equipamentos e outros fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais,
administração, lucro e qualquer outra despesa incidente sobre o objeto desta licitação.

Atenciosamente,

Edima

"RG 1.78g:g5^ CPF 706.115.999-53

Proprietário

kESSER&CIA.krDA'

CPF; 036.378.769-06



f t. COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA - CNPJ: 15.280.224/0001-71
Rua Florianópolis. 984. Centro, Pato Bragado/PR
CEP; 85948000 - TEL: (45)3282-1743 - E-mail; estrelamercearia@gmail.com

CNPJ: 95719472000105

Compl.:

ORÇAMENTO N°. 40

Data: 17/05/2018

Cliente:PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO -
End.: AVENIDA WILLY BARTH. S/N

Bairro: Centro Cidade: Pato Bragado
Tel.: 32821355 Cel.:

Obs.: SECRETARIA DE ESPORTES

Produto Quantidade
000007 COSTELA BOVINA

UF:PR CEP: 85948000

2 500.00 KG

Vir. Unit.(R$) Desconto(R$) Vir. Final (R$)
18,00

TOTAL (R$):

COMÍCIO DE CAÍtNES E
ALlIfENTOS ESTRELA

LTDA-EPP

Rua Fkxian^sofis. 984 -Centro[_85.948-000-PatoBr^ado P«__

0,00

0.00

45.000.00

45.000.00

JiZlíUARf
CPF: 036.378.769-06
Secretaria Municipal
de Esportes e Lazer
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SOLICITAÇÃO

A Secretaria de Esportes e Lazer do Município de Pato

Bragado vem através deste, solicitar um orçamento do kg da
carne bovina (costela), para uma posterior possível licitação.

Nestes termos, aguardo deferimento.

Pato Bragado, Maio de 2018.

CPF: 036.378.769-06
Secretaria Municipal
de Esportes e Li^r



Pato Bragado, Estado do Paraná, 20 de junho de 2018.

MEMORANDO 38/2018

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS

DE: SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

PARA; DIVISÃO DE LICITAÇÕES

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo
licitatório cujo objeto é Aquisição de carne bovina para ser disponibilizadas em forma de
premiação para as Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais,
realizados por esta Secretaria. , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a Lei
Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações:

Dotação Orçamentária

órgão Unidade Função
Sub

Função
Programa P/A/O

Despesa Categoria
Fonte

10 2007 27 812 1250 027 1780 339031040000 505

Disponibilidade financeira: Atendida;

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e
orçamentos anexo;

Motivação: A presente licitação, deverá dar-se em forma de Registro de Preço, pois no decorrer
do ano poderá desencadear-se um campeonato não previsto no cronograma inicial; assim como o
não desenvolvimento de alguns campeonatos previstos pois dependem das atividades climáticas,
e a quantidade de premiação poderá sofrer algumas alterações dependendo do numero de
inscritos. O objeto solicitado será disponibilizado após o encerramento das competições. Ela visa
disponibilizar, através do objeto soliciatado, em forma de premiação para as atletas das equipes
vencedoras de diversos campeonatos municipais realizados por esta secretaria, conforme
instituído no regulamento de cada campeonato.
Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de empresa(s)
para suprir e atender as demandas expostas.

Obser/ações: Carne Precoce, acondicionada em embalagem própria, com peso médio de
04 kg cada peça. a carne a ser entregue, devera ser de primeira qualidade, sem cartilagem e
apone\/rose. Pedaços inteiros, refrigerada, aspecto proprio, náo amolecida, náo pegajosa,
cor própria, sem indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitas e
larvas. Deve conter certificação de Inspeção sanltaria, produto deve ser rotulado contendo
data de fabricação, vencimento e peso liquido. Possuindo carimbo de orgão
físcalizador(SIM ou SIF).
O Fornecimento do Objeto poderá ser feito diretamente aos representantes das Equipes
vencedoras dos campeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitação da
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.



Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas.

Atenciosamente,

KLEBER LUIZ DUARTE

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER

ANÁLISE JURÍDICA GABINETE DO PREFEITO

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

MODALIDADE:

DATA: / /

( ) DEFERIDO ( ) INDEFERIDO

DATA: / /

19553

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

DESCRIÇÃO
Carne Bovina (Costela).

QTD.)>:

2700

UN. VL ÜNIT ^TOTALI

16,61 44.847.00

do do Paraná, em 20 de junho de 2018

CPF: 036.378.769-06
Secretaria Munínipai



SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER DE

PATO BRAGADO

Relação de Campeonatos Municipais desenvolvidos pela secretaria e
suas respectivas premiações:

Futsal Veterano Masculino:

• 1* Lugar-25 Kg de

• 2* Lugar-20 Kg de

• 3'Lugar-18 Kgde

• 4° Lugar -16 Kg de

• 5° Lugar-14 Kg de

• 6'Lugar-12 Kg de

• T Lugar -11 Kg de

• 8° Lugar-10 Kgde

Futsal Masculino:

1° Lugar-25 Kg de

2° Lugar-20 Kg de

3' Lugar-18 Kg de

4' Lugar-16 Kgde

5' Lugar -14 Kg de

6' Lugar-12 Kg de

T Lugar -11 Kg de

8' Lugar -10 Kg de

Futsal Feminino:

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

1' Lugar - 25 Kg de Costela Bovina

2® Lugar - 20kg de Costela Bovina

3* Lugar-18 Kg de Costela Bovina

4* Lugar -16 Kg de Costela Bovina



Futebol de Areia Masculino:

1' Lugar - 25 Kg de Costela Bovina

2° Lugar-20 Kg de Costela Bovina

3° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

4* Lugar -16 Kg de Costela Bovina

5' Lugar -14 Kg de Costela Bovina

6" Lugar -12 Kgde Costela Bovina

7* Lugar -11 Kgde Costela Bovina

8° Lugar -10 Kgde Costela Bovina

Futebol de Areia Feminino:

• 1" Lugar - 25 Kg de Costela Bovina

• 2" Lugar - 20 kg de Costela Bovina

• 3° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 4" Lugar-16 Kgde Costela Bovina

Bocha Individual Dupla e Trio Masculino:

1" Lugar - 25 Kg de Costela Bovina

2" Lugar - 20 Kgde Costela Bovina

3" Lugar -18 Kgde Costela Bovina

4' Lugar -16 Kgde Costela Bovina

5® Lugar -14 Kgde Costela Bovina

6° Lugar -12 Kg de Costela Bovina

7® Lugar -11 Kgde Costela Bovina

8° Lugar -10 Kg de Costela Bovina

Bocha Carpe Masculino:

• 1* Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 2° Lugar -15 Kgde Costela Bovina

• 3* Lugar -13 Kg de Costela Bovina

• 4* Lugar -11 Kg de Costela Bovina

• 5' Lugar -10 Kgde Costela Bovina

• 6* Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

• 7* Lugar - 08 Kg de Costela Bovina

• 8° Lugar - 07 Kg de Costela Bovina

Bocha Areia Masculino:

• 1' Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 2® Lugar -15 Kg de Costela Bovina

• 3' Lugar -13 Kg de Costela Bovina

• 4* Lugar -11 Kgde Costela Bovina

• 5* Lugar -10 Kg de Costela Bovina



• 6' Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

• T Lugar - 08 Kg de Costela Bovina

• 8' Lugar - 07 Kg de Costela Bovina

Sinuca Mesa Grande Masculino:

• Lugar -18 Kgde Costela Bovina

• Y Lugar -15 Kgde Costela Bovina

• 3' Lugar -13 Kgde Costela Bovina

• 4® Lugar -11 Kg de Costela Bovina

• 5° Lugar -10 Kg de Costela Bovina

• 6° Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

• T Lugar - 08 Kgde Costela Bovina

• 8' Lugar - 07 Kg de Costela Bovina

Sinuca Mesa Pequena Masculino:

V Lugar -18 Kg de Costela Bovina

2' Lugar -15 Kgde Costela Bovina

3° Lugar -13 Kg de Costela Bovina

4® Lugar -11 Kgde Costela Bovina

5' Lugar -10 Kg de Costela Bovina

6" Lugar - 09 Kgde Costela Bovina

7° Lugar - 08 Kgde Costela Bovina

8° Lugar - 07 Kg de Costela Bovina

Futebol de Campo Masculino:

• 1° Lugar-35 Kgde Costela Bovina

• 2" Lugar - 30 Kg de Costela Bovina

• 3' Lugar - 25 Kg de Costela Bovina

• 4' Lugar - 20 kg de Costela Bovina

Voleibol Masculino:

• 1' Lugar - 25 l<g de Costela Bovina

• 2° Lugar - 20 l<g de Costela Bovina

• 3° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 4° Lugar -16 Kg de Costela Bovina

Voleibol Feminino:

• l" Lugar - 25 kg de Costela Bovina

• 2*" Lugar-20 kg de Costela Bovina

• 3° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 4® Lugar-16 Kg de Costela Bovina

Canastra Masculino:



Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

Lugar

8® Lugar

20 Kgde

18 Kgde

16 Kgde

14 Kg de

13 Kgde

11 Kgde

09 Kg de

07 Kg de

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Canastra Feminino:

1* Lugar-20 Kgde

2' Lugar-18 Kgde

3° Lugar -16 Kg de

4° Lugar -14 Kgde

5° Lugar -13 Kg de

6* Lugar-11 Kg de

T Lugar-09 Kgde

8° Lugar-07 Kg de

Bolão Trio Misto:

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

1° Lugar - 20 kg de Costela Bovina

2° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

3* Lugar -16 Kgde Costela Bovina

4® Lugar -14 Kgde Costela Bovina

Bolão Misto:

1" Lugar - 25 Kgde

2" Lugar-20 Kg de

3° Lugar -18 Kg de

4' Lugar-16 Kg de

5' Lugar -14 Kgde

6° Lugar -12 Kgde

7° Lugar-11 Kg de

8° Lugar -10 Kgde

Truco Masculino:

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

Costela Bovina

T Lugar -18 Kgde Costela Bovina

2' Lugar -15 Kgde Costela Bovina

3® Lugar -13 Kgde Costela Bovina

A" Lugar -11 Kgde Costela Bovina

5' Lugar -10 Kg de Costela Bovina

6® Lugar-09 Kg de Costela Bovina



• T Lugar - 08 Kgde Costela Bovina

• 8° Lugar - 07 Kgde Costela Bovina

Futebol Sete Masculino:

1° Lugar-25 Kg de Costela Bovina

2" Lugar - 20 Kg de Costela Bovina

3° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

4* Lugar -16 Kgde Costela Bovina

5' Lugar -14 Kgde Costela Bovina

6° Lugar -12 Kgde Costela Bovina

T Lugar -11 Kg de Costela Bovina

8° Lugar -10 Kg de Costela Bovina

Futebol Sete Masculino Veterano:

1' Lugar - 25 Kg de Costela Bovina

2° Lugar - 20 Kgde Costela Bovina

3® Lugar -18 Kg de Costela Bovina

4" Lugar -16 Kg de Costela Bovina

5° Lugar -14 Kg de Costela Bovina

6" Lugar -12 Kg de Costela Bovina

T Lugar -11 Kg de Costela Bovina

8° Lugar -10 Kg de Costela Bovina

Futevôleí Masculino:

1" Lugar -18 Kg de Costela Bovina

2' Lugar -15 Kg de Costela Bovina

3° Lugar -13 Kg de Costela Bovina

4° Lugar -11 Kg de Costela Bovina

5' Lugar -10 Kg de Costela Bovina

6" Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

7' Lugar - 08 Kg de Costela Bovina

8° Lugar - 07 Kg de Costela Bovina

Voleibol de Areia Masculino:

• 1° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 2® Lugar -15 Kg de Costela Bovina

• 3' Lugar -13 Kgde Costela Bovina

• 4® Lugar -11 Kg de Costela Bovina

• 5° Lugar -10 Kg de Costela Bovina

• 6° Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

• 7" Lugar - 08 Kg de Costela Bovina

• 8' Lugar - 07 Kg de Costela Bovina



Voleibol de Areia Femirtino:

l*" Lugar -18 Kg de Costela Bovina

2' Lugar-15 Kgde Costela Bovina

3* Lugar -13 Kgde Costela Bovina

4° Lugar -11 Kgde Costela Bovina

5' Lugar -10 Kgde Costela Bovina

6' Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

7* Lugar-08 Kg de Costela Bovina

8* Lugar - 07 Kg de Costela Bovina

Campeonatos desenvolvidos com os Clubes de Mães:

Canastra Feminino:

• l"* Lugar -15 Kgde Costela Bovina

• 2' Lugar -13 Kg de Costela Bovina

• 3* Lugar -11 Kgde Costela Bovina

• 4* Lugar -10 Kgde Costela Bovina

• 5' Lugar - 09 Kg de Costela Bovina

• 6' Lugar - 08 Kg de Costela Bovina

Bolãozinho Feminino:

• V Lugar -18 Kgde Costela Bovina

• 2* Lugar -15 Kgde Costela Bovina

• 3* Lugar -13 Kg de Costela Bovina

• 4' Lugar -10 Kgde Costela Bovina

Dominó Feminino:

• 1® Lugar-12 Kg de Costela Bovina

• 2° Lugar -10 Kgde Costela Bovina

• 3° Lugar - 08 Kgde Costela Bovina

• 4° Lugar - 06 Kgde Costela Bovina

Bolão Feminino:

• 1° Lugar -18 Kg de Costela Bovina

• 2° Lugar -15 Kg de Costela Bovina

• 3° Lugar -13 Kg de Costela Bovina

• 4* Lugar -10 Kgde Costela Bovina

Bocha Feminino:

• V Lugar -12 Kg de Costela Bovina



• 2* Lugar -10 Kg de Costela Bovina

• 3* Lugar - 08 Kgde Costela Bovina

• 4* Lugar-06 Kgde Costela Bovina

Caçador Feminino:

• 1° Lugar - 20 Kgde Costela Bovina

• V Lugar -17 Kgde Costela Bovina

• 3' Lugar -15 Kgde Costela Bovina

• 4' Lugar -13 Kgde Costela Bovina

Vôlei Gigante Feminino:

• 1° Lugar - 20 Kgde Costela Bovina

• 2" Lugar -17 Kgde Costela Bovina

• 3' Lugar -15 Kgde Costela Bovina

• 4^ Lugar -13 Kgde Costela Bovina

CPF: 036.378.769-06
Secretaria Municipal
de Fsportes e Lazer

Kleber Luiz Duarte

Secretário de Esporte e Lazer
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Pato Bragado - PR, em 03 de julho de 2018.

De: Secretaria de Finanças
Para: Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor,

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes da Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até
2.700 (dois mil e setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de
premiaçâo para as Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais. Conforme
relacionado abaixo, sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações
orçamentárias:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.31.04.00 -1780 - Premiações Desportivas - Fonte 505

Cormalmente;

DJapitALEAHD^ ROHDEN
•CRETÁRIOyi^E FINANÇAS

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP%5948-000 - Pato Bragado - Paraná



E9l:ado do Paraná

Prafaitura do Município de Pato Bxagado

Quadro Demonstrativo da Despeaa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

Conta

Órgão

Unidade Orçamentária..

Funcional

Projeto/Atividade

Natureza da Despesa...

Fonte de Recursos

4874 Desdobramento da Despesa

02 Executivo Municipal

02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

082441500 Assistência Social

2051000 Programa de Concessão de Benefícios Eventuais

3.3.90.32.04.00.00 MAT. P/DISTRIB. GRATUITA EM PROGR. DE ASSIST. SOCI

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 15/06/2018

Empenhado no Período... = 70 350 00

Liquidado no Período... - 9 805 00

Anulado no Período = 5 675 00

Pago no Período - 9 805 00

Empenhado até o Período - 64 675 00

Liquidado até o Período - 9 805 00

Pago até o Período - 9 805 00

A Pagar Processado = 0 00

A Pagar não Processado. - 54

CO

o

00

Total a Pagar - 54 870 00

15/06/2018 Folha:

Despesa Principal: 4873



Estado do Paraná

Prefeitura do Município de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD>

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

15/06/201B

Conta = 4673 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão - 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. = 02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

Funcional - 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade - 2051000 Programa de Concessão de Benefícios Eventuais

Natureza da Despesa... - 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATÜIT

Fonte de Recursos - 505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional

Saldos de 01/01/2018 até 15/06/2018

Dotação Inicial — 75.000,00

Crédito Suplementar •» 0,00

Redução Orçamentária.... = 0,00

Empenhado no Período.... - 70.350,00

Liquidado no Periodo.... - 9.805,00

Anulado no Periodo - 5.675,00

Pago no Periodo - 9.805,00

Empenhado até o Período. - 64.675,00

Liquidado até o Período. - 9.805,00

Pago até o Periodo - 9.805,00

A Pagar Processado - 0,00

A Pagar não Processado.. - 54.870,00

Total a Pagar •• 54.870,00

Saldo Bloqueado - 0,00

Saldo Reservado......... - 0,00

Saldo Disponível - 10.325,00

Folha:



Estado do Paraná

Prefeitura do Muaicipio de Pato Bragado

Quadro Demonstrativo da Despesa (QDD)

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

15/06/2018

Conta - 5046 Crédito Orçamentário 2 Vinculado

Órgão = 02 Executivo Municipal

Unidade Orçamentária.. - 02.011 Fundo Municipal da Assistência Social

Funcional - 082441500 Assistência Social

Projeto/Atividade - 2055000 Piso Paranaense de Assistência Social

Natureza da Despesa... - 3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUIT

Fonte de Recursos » 1934 Bloco de Financiamento da Proteção Sócia

Saldos de 01/01/2018 até 15/06/2018

Dotação Inicial - 7.000, 00

Crédito Suplementar - 0,00

Redução Orçamentária.... — 0,00

Empenhado no Periodo.... = 0,00

Liquidado no Periodo.... - 0,00

Anulado no Periodo - 0,00

Pago no Periodo - 0,00

Empenhado até o Periodo. — 0,00

Liquidado até o Periodo. — 0,00

Pago até o Periodo - 0,00

A Pagar Processado - 0,00

A Pagar não Processado.. — 0,00

Total a Pagar - 0,00

Saldo Bloqueado •» 0,00

Saldo Reservado — 0,00

Saldo Disponível - 7.000, 00

Folha:
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL
Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presenciali

Para fins de Registro de Preços n.® 095/2017.
EMENTA:

Análise jurídico-formai das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os quais tem
por objeto a futura e eventual aquisição de até 2700 kg de costela bovina a ser distribuída em
forma de premiação pela Secretaria de esportes, conforme relacionado no termo de referência.

RELATÓRIO:

O Secretário da pasta protocolizou em 05/06/2018 o requerimento n-

2018/06/001425 requerendo a aquisição do objeto do presente procedimento, o requerimento
foi encaminhado ainda em 05/06/2018 para o Procurador Chefe que opinou pela realização do
pregão presencial para Registro de Preços, após em 13/06/2018 o procedimento foi
encaminhado ao Gabinete do Prefeito que deferiu o pedido e encaminhou ao Departamento de
Licitações para as devidas providências. O Departamento de Licitações recebeu o procedimento
em 14/06/2018 e providenciou os presentes documentos analisados.

Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do
objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela.

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise
jurídico-formai, constante deste processo. Éo Relatório.

PARECER JURÍDICO
Analisado o objeto, verifico que há justificativa da Municipalidade quanto há

eventualidade e incerteza da prestação do serviço, uma vez que não é possível prever quando e
quanto de cada item será utilizado.

O Teto da presente licitação fora elaborado com base em vários orçamentos, sendo
que os Secretários responsáveis atestaram que os valores estão dentro do praticado em
mercado. Esta procuradora não tem capacidade técnica de avaliar se tal pesquisa está ou não
dentro do valor de mercado ficando esta verificação a cargo dos requerentes.

A distribuição da premiação se dará com base em decretos a serem publicados no

início de cada campeonato premiável.

Superadas as ressalvas anteriores, verificamos que as minutas do Edital de Pregão e
do Contrato atendem aos requisitos constantes da Lei n.- 10.520 de 17 de julho de 2002,
regulamentada pelo Decreto n.- 3.555/2000, principalm^te do contido no artigo 11, da Lei n.-
10.520 de 17 de julho de 2002, instituído no Municímo (K Fato Bragado pelo Decreto n® 107, de

20/10/2010, bem como subsidiariamente o j^onjfeúqo da Lei 8666/93, encontrando-se
aptas para serem executadas.

Pato Bragado/PR, 03 de julho d^

iVÍAlh
V. Luft

ProoGfadora Municipal
Portaria de n/meaçõo n^320 de 09/09/2014.

Página Ide 1
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De Curitiba - Pr, para Pato Bragado - PR,em 03 de julho de 2018.

De: Gabinete do Prefeito Municipal
Para: Secretaria de Esportes e Lazer

Senhor Secretário:

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para futuro e eventual
fornecimento de até 2.700 (dois mil e setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser
disponibilizadas em forma de premiação para as Equipes de atletas vencedoras de diversos
Campeonatos Municipais, vimos comunicar que de conformidade com as Informações do
Departamento de Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar

prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licitatório na
Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS", tipo "MENOR
PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.

Atenciosamente

1AR ROHDEt

ito Munici0il

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N" 095/2018.
PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO

INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR

SECRETARIA l\/IUNÍCÍPAL DE ESPORTES E LAZER

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE.

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos interessados,
que às 08:20 horas do dia 24/07/18, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações da
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial p/ Fins de Registro de Preços n.s
95/2018, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo
com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela
Lei 8.666/93.

Aplica-se também neste Edital, as rearas dispostas na Lei Complementar n.s 123/2006. Lei

Complementar n.s 147/2014, e em especial a Lei Municipal Complementar n.s 059/2015 e Decreto

Municipal n.s 048/2015, aue prioriza a contratação com microempresas e empresas de peaueno

n orte sediadas no município, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.

O horário para protocolo dos envelopes será até às 08:10, do dia Segunda-Feira, 24 de julho de

2018, junto ao setor de protocolos da Municipalidade.

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiros aos integrantes dos Envelopes Protocolados e em

posse atual dos licitantes presentes.

1.1 Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 (dois mil e
setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiação para as
Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, conforme discriminado no

Termo de referência;

1.2 Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:

TERMO DE REFERÊNCIA

Anexo I - Modelo de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes
1 e 2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão;

Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá
ser entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao

Credenciamento;

Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do
envelope n.^ 2;
Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXIII do Artigo 72 da
CF; a ser apresentado junto aos documentos do envelope n.5 2;

Anexo V - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;
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Anexo VI - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP {lei complementar
123/2006), quando for o caso.
Anexo VII - Declaração de Negativa de Parentesco;

Anexo VIII - Modelo Proposta de Preços;

Anexo IX - Minuta do Ata de Registro de Preços.

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas que atenderem a todas as exigências deste
edital e estiverem, nos termos do artigo 3®, incisos I e II, da Lei Complementar n^ 123, de 14 de
dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei:

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a
administração pública;
1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor

seja de até R$ 80.000,00 {oitenta mil reais);
2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação,
nos termos do art. 3^, Inciso I, da Lei Complementar n2 123/2006, são considerados:
2.2.1. MIcroempresa - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 {trezentos sessenta mil reais).
2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,
em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 {trezentos sessenta mil reais) e igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão

comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub
itens deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de
comprovar o enquadramento do LICITANTE como MIcroempresa ou Empresa de Pequeno Porte
diante das normas da Lei.

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte - o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira,

em cada ano-caiendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 {trezentos sessenta mil reais) e Igual
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).
2.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão

comprovar seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus

respectivos sub itens deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a
finalidade de comprovar o enquadramento do LICITANTE como MIcroempresa ou Empresa de

Pequeno Porte diante das normas da Lei.
2.1 Não poderão participar deste Pregão:

a) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste
Pregão.

b) Empresas que não atenderem às condições deste edital;
c) Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país;
d) Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União {art. 72 da Lei n® 10.520/02 e

art. 28 do Decreto n® 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de
licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n^
8.666/93)

e) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8^, V da .
Lei n5 9.605/98;

Av. Wiily Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282.1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP ^5948-000 - Pato Bragado - Paraná



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;

g) Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial
ou extrajudicial;

h) Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n®
8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa);

i) Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 02 da Lei ns
8.666/93.

j) Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre
si;

k) Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9® da Lei 8666/93
2.2 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta
sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital.
2.3 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do
licitante.

3.1 Documentos relativos ao credenciamento deverão estar em mãos do licitante, portanto FORA
DOS ENVELOPES.

3.2 Os representantes dos licitantes serão credenciados pelo Pregoeiro e deverão apresentar
procuração, através de instrumento público ou particular com firma reconhecida, que lhes confira
poderes para oferecer lances negociar preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame, em nome do proponente.

3.3 O representante, em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa
proponente, deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto, Contrato social ou Registro de Firma
Individual, no qual estejam expressos seus poderes.
3.4 Além do instrumento de mandato, deverão apresentar obrigatoriamente cédula de
identidade ou documento equivalente e,
3.5 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado
sede da Licitante TCE/PR, do credenciado para o Certame no seguinte link
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx)

3.6 Caso não apresente os documentos citados nestes subitens (4.1, 4.2, 4.3 e 4.4), a empresa não
poderá formular ofertas e lances de preços (permanecendo neste caso, os preços constantes na
proposta escrita) nem tão pouco praticar os demais atos pertinentes ao certame.
3.7 O Modelo da Carta de Credenciamento encontra-se no Anexo 1.

3.8 Cada credenciado poderá representar uma única licitante.

3.9 No ato da fase de "Credenciamento", o representante credenciado declarará que cumpre
plenamente os requisitos exigidos para habilitação na licitação, e que a empresa não está impedida
de participar de licitações e de contratar com a Administração Pública em razão de penalidades, nem
fatos impeditivos de sua habilitação. (O Modelo da Declaração de Habilitação encontra-se no Anexo

3.10Para comprovar a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá
apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial ou órgão de registro competente,
ou declaração sobre sua condição de ME/EPP expedida por Contador.
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4.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 7.1 deste Edital, as proponentes deverão estar
representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de Apoio,
devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que contenha
fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo constante Anexo
deste Edital.

4.2 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com cópía

autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever expressamente a outorga
de poderes para:
4.2.1 Formular lances ou ofertas verbalmente;

4.2.2 Negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados;
4.2.3 Desistir expressamente da intenção de Interpor recurso administrativo ao final da

sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de fazê-
lo;

4.2.4 Assinar a ata da sessão;

4.2.5 Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e
4.2.6 Praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.
4.3 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado, o
Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou de cópia autenticada do
Estatuto Social, Contrato Social ou outro Instrumento de registro comercial, devidamente registrado
na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir

obrigações em decorrência de tal investidura.
4.4 Nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar iunto com o Termo

de Credenciamento, instrumento público ou privado de procuracão. sempre acompanhado de
original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do licitante,

diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos para representar
o licitante em todas as etapas do Pregão.

4.5 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 4.2 não será motivo para
desclassificação ou Inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se manifeste ou
responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de apresentação de lances

verbais e/ou recurso.
4.6 Será admitida a presença de apenas 01 {um} representante para cada proponente credenciada.
4.7 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente.
4.8 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, para

efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço apresentado
na proposta escrita da proponente excluída.

4.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e
juntados ao processo administrativo.

Í||̂ .^CEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E
nnc.:N.vr.nDrc

5.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão dos
agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação,

que deverá ser apresentada fora dos envelopes.
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5.2 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a exigência
deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo envelope será
devolvido lacrado ao Licitante.

5.3 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 5.1, dar-se-á

prosseguimento à sessão com a abertura dos envelopes respectivos.
5.4 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos subitens 8.1

deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, devendo, todavia, seu
representante legal procedera devida identificação.

6. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 1

EQUIPARADOS. |
6.1 O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-se-á nas

condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, instituído pela
Lei Complementar n^ 123/06.

6.1.1 A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei ns 11.488/07 e do art. 3^, § 4^, VI da
Lei Complementar n? 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n^ 123/06 às ME/EPP.

6.1.2 A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo art.
3S da Lei Complementar ns 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei
Complementar n® 123/06, às ME/EPP.

6.2 A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n® 123/06 independe
da habilitação da ME/EPPou equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado.

6.3 Como condição para participação no certame, os licitantes deverão apresentar declaração,

conforme ANEXO IV, que cumprem os requisitos legais para a qualificação como ME/EPP ou
equiparado, estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49
da Lei Complementar, bem como nos artigos 49 e 50 da Lei Municipal Complementar 059/2015.

6.3.1 A referida declaração deverá ser apresentada ao pregoeiro, FORA DOS ENVELOPES.
6.4 As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via internet ou

junto ao Departamento de Licitações se obrigam a acompanhar as publicações no site do

Município, aba portal da transparência, item Licitações em andamento, com vista a possíveis
alterações e avisos.

!7. DA SESSÃO PUBLICA •*-

7.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no Segunda-Feira, 24 de
julho de 2018, às 08:20 horas, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy
Barth, 2885, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná e será dirigida por um

pregoeiro auxiliado pela equipe de apoio.
7.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil

subsequente em que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário

originalmente fixado.

7.2 A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital,
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como

horário de entrega o constante do protocolo.
7.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de qualquer

envelope e/ou documentos, a não serem os que estão dentro dos envelopes ou em
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mãos dos representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da
Sessão;

7.3 Todos os documentos apresentados pertinentes a este processo de licitação, deverão ser
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma;

7.4 A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos
seguintes procedimentos:

7.4.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais;
7.4.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a ser

apresentada fora de qualquer envelope)
7.4.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes foram

devidamente protocolados em tempo hábil;
7.4.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes para a etapa

de apresentação de lances verbais;
7.4.5 Realização da etapa de apresentação de lances verbais;
7.4.6 Classificação das Propostas de Preços;
7.4.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em)

apresentado a(s) melhores proposta{s);
7.4.8 Recebimento de eventual{is) recurso{s); e
7.4.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de ínexistirem

recurso{s).
7.5 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das

proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do Pregoeiro
até a efetiva formalização da contratação.

7.6 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as propostas de
preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento ou, ainda, se os
trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de
imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os motivos em ata, e,
posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão em outra data.

7.7 Caso a sessão seja suspensa, o Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo
os documentos habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo
reexibi-los na reabertura da sessão.

7.8 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais a suspensão dos trabalhos só poderá ocorrer
após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada.

8.1 A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações:

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.^92/2018
DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08:20 horas
ENVELOPE N.S01-" PROPOSTA"

LICITANTE: XXX

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO

COMISSÃO PERMANENTE DELICITAÇÃO
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PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.s 92/2018

DATA DEABERTURA: - HORÁRIO: 08:20 horas
ENVELOPE N.S02-" DOCUMENTAÇÃO"
LICITANTE: XXX

FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVaOPE m\
9.1 A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo

deste Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza,
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de
desclassificação;

9.2 A proposta de preços deverá conter:

9.2.1 Razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se
houver, para contato;

9.2.2 Identificação do número do Pregão;

9.2.3 Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador;
9.2.4 Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificação

da marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital;
9.2.5 Indicação do valor em moeda nacional para todos os itens do Lote que cotar preços,

objeto desta licitação, com no máximo 02 (duas) casas decimais.
9.2.6 Identificar o valor unitário e global de cada item, Valor Global da proposta apresentada

em numerai e por extenso;
9.2.7 Serão corrigidos automaticamente pelo pregoeiro quaisquer erros materiais de cálculo.
9.2.8 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, que será

de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão pública do Pregão;
9.2.9 Conter indicação expressa de que a proposta inclui todos os custos e despesas, bem

como o lucro almejado tais como: frete, seguro, tributos de qualquer natureza taxa de
administração, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas, diretas ou
indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação.

9.2.lOA empresa participante deverá cotar todos os itens, conforme regime de COMPRA
GLOBAL.

9.2.11Serâo desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital
e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos capazes de
dificultar Julgamento.

9.3 A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação:
9.3.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus

Anexos.

9.3.2 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante
que deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os
Requisitos de Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo IL

&À AbüRTURA Bfl milíõn M.^ i (PRflMSTA BE PRECfl^
10.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a
documentação de habilitação.
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lO.l.lSe, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o
Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes
sobre o lacre.

10.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

10.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto
neste Edital.

10.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que:
10.4.INão cumprir o disposto nos Item 9 e seus subitens deste Edital;
10.4.20ferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a

fundo perdido;
10.4.3Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes;
10.4.4 Apresentar preço simbólico. Irrisório ou de valor zero;

10.4.5Apresentar preço superior o preço máximo admitido.

10.4.6Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em
ordem crescente de valores.

10.5 0 Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado.

lO.S.lVisando aumentar a competitividade, poderá o pregoeiro conduzir todas as propostas
classificadas para a fase de lances verbais.

10.6 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior,
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e sucessivos.

10.7 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais.

10.8 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir,
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras do
Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, ainda, pela
sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração.

I^UNÍCÍPIO DE PATO BRAGADO/PR ^ ^
11.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte
nas situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta
mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte.

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao
momento em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com
efeito, de certidão negativa;

b) A não-reguiarização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei
n2. 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as
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proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato,
ou revogar a licitação.

11.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.2
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte Local, em querendo,
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente
Ata.

11.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova
proposta presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02
(dois) dias úteis, mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia.

11.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato
constitutivo ou alterador.

11.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte Local
de que trata o item 11.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas
comerciais, na fase de credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do
documento comprobatório (em original ou cópia autenticada), fora de qualquer
envelope, diretamente ao Pregoeiro.

12.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova
classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa etapa,
na ordem crescente de preços.

12.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará:
12.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de

apresentação de lances verbais;

12.2.20 preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a
etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances
verbais.

12.3 Ordenadas às propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela
negociar visando obter melhor preço.

12.3.IA decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anteriores,
sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do

processo.

12.4 0 Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços propostos,
devendo a proponente estar pronta para prestar Informações sobre os custos, inclusive com
apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta.

12.5 Em caso de não apresentação ou de Insuficiência das informações mencionadas no subitem
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover despacho
fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que procederá ao exame
da proposta da proponente classificada na seqüência.
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y. - J3ÍI rti

13.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original e/ou cópia
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da sessão
de abertura deste Pregão.

13.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame.

13.3As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado -
PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando
dispensados da apresentação dos documentos descritos nos subítens 12.6 e 12.10, a seguir
relacionados.

13.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem apresentar
todos os documentos abaixo listados.

13.5 Para habilitação na licitação, exigir-se-á dos Interessados documentação relativa a:
13.5.1Habilitação Jurídica;
13.5.2Regularidade fiscal e trabalhista;

13.5.3Documentação complementar.
13.6 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos:

13.6.1Registro comercial, no caso de empresa Individual;
13.6.2Ato constitutivo. Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documento de eleição de seus administradores.

13.6.3Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa;
13.7 A Regularidade Fiscal e Trabalhista será demonstrada pela apresentação dos seguintes

documentos:

13.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da

Fazenda (CNPJ);
13.7.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

(CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal;
13.7.3Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais

e Dívida Ativa da União.

13.7.4Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado
da Fazenda - SEFA;

13.7.5Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos
Municipais), do domicílio ou sede da proponente.

13.7.6Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas (www/.tst.ius.br/certidao)
13.8A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos de

negativa.

13.9 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a existência de
débitos:

13.9.1Não vencidos;

13.9.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora;
13.9.3Cuja exigibilidade esteja suspensa;

13.9.4Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo
não constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os
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documentos emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão
do Pregão.

13.10 Para fins de comprovação da Qualificação Econômíco-Financeira deverão ser apresentados
os seguintes documentos:

13.10.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório
Distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 60 (sessenta) dias da
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento;

13.10.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2017, dispensável para ME).
13.11 A documentação complementar a ser apresentada será:

13.11.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII, art. 7^, da
Constituição Federal, conforme modelo anexo;

13.11.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração, conforme modelo Anexo;

13.11.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo.

13.11.4 Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo.

13.11.5 Apresentar prova que a empresa não está impedida de licitar perante o Tribunal de
Contas do Estado sede da Licitante TCE/ - PR

í https://servicos.tce.Dr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU

(Tribunal de Contas da União)
íhttPs://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces):

13.11.6 Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do

Estado sede da Licitante TCE/ - PR do CPF dos sócios da empresa
https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municiDal/ail/ConsultarimDedidosWeb.aspx).

13.12 Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição aos
documentos requeridos no Pregão e seus Anexos.

13.13 No caso de verificação de irregularidades nas certidões exigidas para habilitação da licitante, o
Pregoeiro, em havendo disponibilidade dos dados necessários em sites oficiais, fará a consulta

para saneamento das falhas encontradas, e, extrairá o respectivo comprovante para juntada aos
autos.

13.14 Ocorrendo o empate, as empresas empatadas serão habilitadas para os lances:

14.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de
habilitação da mesma, procedendo à verificação dos respectivos documentos.

14.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los.

14.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente:
14.3.IA não apresentação da documentação exigida para habilitação;
14.3.2A apresentação de documentos com prazo de validade vencido;

14.3.3A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à filial;
14.3.4A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de

requerimento de certidões;
14.3.50 não cumprimento dos requisitos de habilitação; e

14.3.6A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando não
autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal.
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14.4Afalta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria proponente
ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão.

14.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a
proponente declarada vencedora.

14.6 Declarado à vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos:

14.6.1Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua
decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, excluído o
dia de início e incluído o dia do término, para apresentação das razões do recurso pelo
recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo junto ao setor
competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço mencionado no
preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 07h30mln às llhSOmin e das
IShSOmin às 17h00mln;

14.6.2AS demais proponentes serão Intimadas para apresentar contrarrazões ao recurso
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos do
processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e
horários mencionados no subitem anterior.

14.6.30 recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo;
14.6.4Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e Instruir os recursos impetrados contra as suas

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao
julgamento;

14.6.5Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso;
14.6.60 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento; e

14.6.7Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos
atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a
homologação;

14.7A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à
proponente vencedora.

15.10 preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas

ou indiretas.

15.2Serão classificadas as propostas que apresentarem PREÇO IGUAL OU INFERIOR a R$ 44.847,00
(quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e sete reais).

[fORNBâlIVJENTG E ENTREGA DO OBJETO
16.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de até 12 (doze meses) meses, contados

da data de assinatura da mesma.

16.2 A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes
vencedoras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.

16.3 A carne a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ANVISA E
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se

espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.
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16.4 Será obrigatória a apresentação de marca junto à proposta de Preços.

E PREVISÃO ORÇAMENTARIA
17.4 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado,

condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Esportes e Lazer
17.5 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita

Federal.

17.6 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasuras e/ou entrelinhas.

17.7A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se
admitindo Notas Fiscais/Faturasemitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.

17.8 A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de Ordem
Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos sociais
Instituídos por lei;

17.9 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser
demonstrados peia Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando
for o caso.

17.10 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução.

17.11 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários
previstos na seguinte Dotação orçamentária:

02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.31.04.00 - 1780 - Premiações Desportivas - Fonte 505

tl8 DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AOEDITAlMI^^—
18.4Éfacultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre o
ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que sejam protocolados no prazo máximo de 02
ídois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço mencionado
no preâmbulo deste Edital.

18.5 0 requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora do
procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução gráfica.
18.6 0 requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às
12h00min e das 13h30min às 17h00min.

18.6.1 Não serão aceitas impugnações por fax, e-mail ou de forma verbal, devendo as mesmas
estarem devidamente motivadas.

18.6 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de
02 (dois) dias úteis, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente
com aqueles, os autos do procedimento.
18.7 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão divulgadas
para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à identificação da empresa
consulente.
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19.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o
acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões)
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma forma
dada ao ato convocatório original.

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente:
20.1.ISe houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão;
20.1.2Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão.

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar a Ata de Registro de Preços,
cujo modelo consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data
de convocação.

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legaldo adjudicatário, sendo que:
20.3.ISe o representante do adjudicatário for seu sócio, proprietário, dirigente ou

assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social,
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal Investidura; e

20.3.2NOS demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar Instrumento
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia
autenticada de Contrato Social ou de outro Instrumento constitutivo do adjudicatário,
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos
para assinar o Contrato.

20.4Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas
condições de habilitação.

20.5 A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas.

20.6AS situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 55,
Inciso XII, ambos da Lei Federal n.^ 8.666/93.

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortultos, a Inexecução contratual por parte da
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato.

20.8 0 Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou
aceitar outro Instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste Instrumento
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do Item 20.4 retro,
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. Inclusive quanto ao preço, ou
revogar a licitação, sem prejuízo da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93.
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21.1Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram entre
os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa remuneração do
fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato,
na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando
álea econômica extraordináriae extracontratual, devidamente comprovada.

21.2 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram inicialmente
deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de Decomposição de Preços.

21.3 Caso o licitante vencedor atrase na execução do objeto imotivadamente e, em decorrência
deste atraso ocorram modificações no equilíbrio econômico-financeiro, este não terá direito ao
reestabelecimento de que trata o item 21.1.

22.10 contratado obriga-se a:

22.1.1Fornecer a mercadoria no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.

22.1.2Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1^ do art. 57 da Lei n®
8.666, de 1993.

22.1.3Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
22.1.40 contratado é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

23.1 Se o licitante, tendo apresentado declaração de que cumpre com os requisitos do edital na
fase de credenciamento, deixe de cumprir com os requisitos documentais do edital, apresentar
indícios, documento ou declaração falsos, ficará sujeito às seguintes penalidade, conforme o caso:

23.1.1 Deixe de apresentar documentos referentes ao item 13, ou os apresente vencidos, ser-
Ihe-á aplicada uma multa equivalente a 2% sobre o lote/item que a licitante tenha se
sagrado vencedora.

23.1.2 Se em decorrência desta ausência de documentos o procedimento licitatório restar

fracassado será aumentada a multa de 2% para 5%.

23.2 Caso a Licitante seja ME ou EPP e os documentos refiram-se a regularidade fiscal, tal punição
será verificada somente após esgotado o prazo de regularização previsto neste edital.

23.3 Se a licitante apresentar documentos com indícios de falsidade, documento ou declaração falsos
poderá ser impedida de licitar com a Administração Pública Municipal por um período de 2 (dois)
anos.

23.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
23.4.1 Advertência por escrito;

23.4.2Multa de mora de 3% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30
dias, após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato;
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23.4.3Multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato;

23.4.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

23.4.5DecIaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.5 A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
23.5.1Advertência por escrito;
23.5.2Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato

por dia de atraso, até o limite de 30 dias.

23.5.3Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do contrato;
23.5.4Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
23.5.5Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.

23.6 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará Impedido de licitar e
contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração Pública pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual equivalente à multa
prevista para inexecução total do contrato e das demais cominações legais.
23.7 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão
também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

23.7.1Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

23.7.2Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
23.7.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de

atos ilícitos praticados.

23.8 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes.

23.9 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos
pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o
llcitante não se sagre vencedor do certame.

23.10 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo.

24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação com base ^
em razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado,
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pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado.

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato.
24.2.lAs proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato.
24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita

pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada dos
respectivos comprovantes aos autos.

24.3.1N0 caso de ser ignorado, incerto ou Inacessível o endereço da empresa, a comunicação
será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a contar
da última publicação.

25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido

Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

De Curitiba - Pr, para Pato Bragado - PR, aos 03 dias de julho de 2018.

\AAR ROHDÉN

rejieito doMiinicípio
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TERMO DE REFERÊNCIA

Pregão Presencial P/ Fins de Registro de Preços n.s 95/2018

1. Do objeto da licitação

Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 {dois mil e setecentos)
quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiaçao para as Equipes de
atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, realizados por esta Secretaria, conforme
relacionado abaixo:

ITEM QUANT MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V. UNIT

1 2.700 KG Carne Bovina (costela) 16,61

• A Carne bovina precoce (costela), acondicionada em embalagem própria, com peso médio de 04

kg cada peça. A carne deverá ser de primeira, sem cartilagem e aponevroses. Pedaços inteiros,

refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de

fermentação pútrida. Com ausência de sujldades, parasitos e larvas. Certificado de inspeção
sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso líquido. Possuir

carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF).

• O fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes

vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitação da Secretaria

Municipal de Esportes e Lazer;

• A carne ofertada deverá ser de primeira qualidade;

• A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes

vencedoras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.

• A carne a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABN E ANVISA, ser

de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,

conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

2. DO TETO MÁXIMO

O valor do teto máximo e de R$ 44.847,00 (quarenta e quatro mil oitocentos e quarenta e sete reais).

3. DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.31.04.00 -1780 - Premiações Desportivas - Fonte 505
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ANEXO I

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n? 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.® /2018

TERMO DE CREDENCIAMENTO

A empresa

Sr. RG

residente na

Cidade de

, inscrita no CNPJ/MF sob ns
com sede

j neste ato representada pelo(s) sócios,
CPF/MF

n5 , Bairro

Estado

Procurador{s} o

RG

pelo presente Instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s)
Senhor (s)

CPF/MF residente na

n» . Bairro

Cidade de Estado , a quem confere(m)
amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação a
licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n? , usando dos recursos, interpô-los,
apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar
compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem,
com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para
esta licitação.

de de 2018.

(Nome e assinatura)
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ANEXO II

{Deverá ser entregue fora dos envelopes n? 01 e 02)

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.^ /2018.

MODELO DE DECURACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.s ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de

identidade RG n.9 , emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da
Lei, nos termos do artigo 49, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF
Função
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ANEXO

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa , inscrita no CNPJ n.^ ,
por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) , portador{a) do documento
de identidade RG n.s , emitido pela SSP/ , e do CPF n.s , DECLARA, sob penas da
Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
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ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.® /2018.

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7^ DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.s , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.2 , DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no
inciso XXXIII, do artigo 72, da Constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal
menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou Insalubres,
não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal
RG/CPF

Função
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ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.s /2018

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

A empresa inscrita no CNPJ ns.

, por intermédio de seu representante legal, o(a)
Sr.(a.) , portador(a) da Carteira de Identidade ns.

; e do CPF n^. . DECLARA, para fins do
disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta
empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n®. 123, de
14/12/2006;

{ ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3^ da Lei
Complementar ns. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 49 do artigo 39 da
Lei Complementar n9.123, de 14 de dezembro de 2006.

, de de 2018.

Rep. Legal:
Cargo:

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa.

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar ns.
123/2006.
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ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.9 /2018.

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração

Prezados Senhores:

, inscrita no CNPJ n.^ , por intermédio de seu representante
legal, o Sr.(a) , portador(a) do documento de identidade RG n.s

, emitido pela SSP/ , e do CPF n.^ , DECLARA, sob penas da Lei, que, que não
existem Impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de
suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

de de 2018.

Nome completo e Assinatura do Representante Legal

RG/CPF
Função
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS

[razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNPJ)

(Local), de de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref.: Pregão Presencial n.2

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.s xxxxxxxxxxxxxxxx,
conforme relacionado abaixo:

Item Quantid. Produto Valor Unitário do

Item (R$)
Valor Global do

Item (R$)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

O prazo de validade da proposta de preços é de
Prazo de entrega:

Dados Bancários:

dias corridos.

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa Incidente sobre os serviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Nome e assinatura da Proponente.
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ANEXO VIM

MINUTA DO CONTRATO N9

PREGÃO PRESENCIAL P/ FINS DE REGISTRO DE PREÇOS N.e /2018

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa
, nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações

posteriores e na forma abaixo:

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado. Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n^ 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o
senhor LEOMAR ROHDEN, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n^
xxxxxxxxxxxxxxxx/PR e do CPF n^ xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, residente e domiciliado na
xxxxxxxxxxxxxxxxxx, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

CONTRATADA: pessoa jurídica de direito privado inscrita
no CNPJ sob , estabelecida na

CEP neste ato

representada por seu Senhor , portador da Cédula
de Identidade n® e do CPF/MF , residente e domiciliado na

CEP , acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei
N.5 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente,
Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.s /2018 e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes.

Cláusula primeira - Do Objeto:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX conforme relacionado abaixo:

ITEM QUANT MED DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS V.

UNIT

V.

TOTAL

1 2.700,0 KG Carne Bovina (costela)

A Carne bovina precoce (costela), acondicionada em embalagem própria, com peso médio de 04

kg cada peça. A carne deverá ser de primeira, sem cartilagem e aponevroses. Pedaços inteiros,

refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem indícios de

fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Certificado de inspeção

sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso líquido. Possuir

carimbo do órgão fiscalizador (SIM ou SIF).

O fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes

vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitação da Secretaria

Municipal de Esportes e Lazer;

A carne ofertada deverá ser de primeira qualidade;

A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as equipes

vencedoras, em até 24 (vinte e quatro) horas após a solicitação.
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• A carne a ser (em) entregue (s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa

qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme
determina o Código de Defesa do Consumidor.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presenciai n? xxx/2018, quanto a proposta
adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele
não conflitarem. A fiscalização deste contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Esportes e
Lazer.

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira
O valor global a ser praticado nesta Ata de Registro de Preços será de R$ O pagamento
será efetuado em até 30 dias após a efetiva entrega do objeto licitado, condicionados ao tremo de
aceitação da Secretaria de Esportes e Lazer.
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita
Federal.

b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato
e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas.
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número
do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo
Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz.
d) A liberação do pagamento poderá estar condicionada a apresentação de Negativas de
Regularidade Fiscal, demonstrando situação regular da Empresa no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por lei;

e) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa
vencedora informar no ato da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que
deverá estar obrigatoriamente em nome da mesma.

Cláusula quarta - Da Vigência da Ata de Registro de Preços e do Crédito Orçamentário
A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de

assinatura deste Termo Contratual, o qual poderá não poderá ser renovado. As despesas decorrentes
deste Contrato correrão a conta dos recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações
Orçamentárias:
02.000 - EXECUTIVO MUNICIPAL

02.007 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER

27.812.1250.2.030 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ESPORTES ELAZER
3.3.90.31.04.00 - 1780 - Premiações Desportivas - Fonte 505

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes:
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e
da CONTRATADA:

a) Fornecer a mercadoria no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato.
b) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § l® do art. 57 da Lei n® 8.666, de 1993.

c) Manter as condições da proposta pelo tempo de validade da mesma.
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d) O contratado é responsável pelos danos causado à Administraçãoou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato.

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento da Ata de Registro de
Preços:

O atraso Injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 3%sobre o valor da Ata de Registro de Preços por dia de atraso, até o limite
de 30 dias, após o qual será caracterizada a inexecução total da Ata de Registro de Preços;
c) Multa compensatória de 10%sobre o valor da Ata de Registro de Preços;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
A Inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços sujeitará o contratado às seguintes
penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1%sobre o valor da Ata de Registro de
Preços por dia de atraso, até o limite de 30 dias.
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor da Ata de Registro de
Preços;

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos.
Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar da Ata de Registro de
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da
Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo Inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União e, será declarado inidôneo para licitar com a Administração
Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em percentual
equivalente à multa prevista para Inexecução total da Ata de Registro de Preços e das demais
cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser

aplicadas às empresas ou aos profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos Ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.
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d) As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja
assegurado ao llcitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são
inerentes.

e) A multa será descontada da garantia da Ata de Registro de Preços e de pagamentos
eventualmente devidos pela Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será
inscrito em dívida ativa, caso o licitante não se sagre vencedor do certame.
f) Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo

Cláusula Sétima - Da Rescisão:

A presente da Ata de Registro de Preços poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no
artigo 78 e seguintes da Lei no. 8.666/93.

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei8.666/93.

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar
147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e Decreto Municipal 048/2015 e com as
alterações subsequentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os
princípios da Teoria Geral da Ata de Registro de Preços e as disposições de direito privado.

Cláusula Nona - Transmissão de Documentos:

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através

de protocolo, por correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma
será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas.

Cláusula Décima - Casos Omissos:

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei complementar Municipal 059/2015 e
Decreto Municipal n^ 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações da Contratada:

Além das naturalmente decorrentes da presente Ata de Registro de Preços e daquelas previstas no
Edital do presente procedimento licitatório, constituem obrigações da CONTRATADA:

• A Carne bovina precoce (costela), acondicionada em embalagem própria, com peso médio de

04 kg cada peça. A carne deverá ser de primeira, sem cartilagem e aponevroses. Pedaços

inteiros, refrigerada, aspecto próprio, não amolecida, nem pegajosa, cor própria, sem

indícios de fermentação pútrida. Com ausência de sujidades, parasitos e larvas. Certificado

de inspeção sanitária. O produto deverá ser rotulado contendo: data de fabricação e peso

líquido. Possuir carimbo do órgão fiscalizador {SIM ou SIF).

• O fornecimento do objeto poderá ser feita diretamente aos representantes das equipes

vencedoras de campeonatos municipais, e será autorizado mediante solicitação da Secretaria

Municipal de Esportes e Lazer;

• A carne ofertada deverá ser de primeira qualidade;
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• A retirada do objeto desta licitação se dará de forma parcelada, e uma vez solicitada pela
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a contratada deverá dispor do mesma para as

equipes vencedoras, em até 24 {vinte e quatro) horas após a solicitação.

• A carne a ser (em) entregue (s) deverá (âo) obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de
boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera,
conforme determina o Código de Defesa do Consumidor.

• O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos de frete, seguro, tributos de
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas
diretas ou indiretas.

Cláusula Décima Segunda - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões
oriundas do presente Ata de Registro de Preços.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e
seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito, na presença das
testemunhas abaixo.

Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR.,em de 2018.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO- CONTRATANTE

- CONTRATADO

Av. Willy Barth, 2885 - FONE/FAX: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP^5948-000 - Roto Bragado - Paraná



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

M. LUZAN! COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n" 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha 1 de 4

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033. Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI

. • COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Willy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR.CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
RESOLVE alterar a EIRELI {Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da 1^ alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE; 416.0044810-3 em
16/06/2016, protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta ; nascida em
04/1171993, devendo constar; nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 (oitenta e oito mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700,00 ( noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700
(noventa e três mi! e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (un^ real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700(cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1,00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integralizado neste ato. em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de 93.700,00 (noventa e três mi! e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa e três mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País, pelo titular:

r- • - • •

MARCIANI LUZANI 100 93.700 !
93.700,00 1

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes quejiâo
colidirem com as disposições do presente instrumento.

1JUNTA CO,kAERCiAl
L fARAK*; I

C3ÍRT1FIC0 O FSGlSrRO EM 21/02/2017 13:12 SOE N- ZOlTlb^
ERO-ÇOCÜLC- 171Ç37'330 OE 21/03/2027. CÓDIGO D2 VERIFIUXíSO:
1170i04815j. K RS: <160Ü446103. ' ^
M.LDZAKI C0^i33CI0 DE íi*«IMSNT03 FIRELI - eíE

i.ii3c-rtad Boç>.t6
SBCRETÁOIA-SERAL

CURITIBA, 2^/03/2017
vnnt. enyresafacil. pr. .br

A vâiüacSe de9C« docuasentc, se in^resao. fica sujeito à consprovaçào da sus. auCâttrj.cidj>de nos reapectivus portaia.



2" ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO

M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n® 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha: 2 de 4

CLAUSULA QUINTA: À vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato
social que passa a ter a seguinte redação:

CONSOLIDAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

MARCIANl LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP-PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP; 85892-000,
TITULAR da EIRELI que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Witly Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016.
resolve consolidar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes clausulas:

CLAUSULA PRIMEIRA: A presente gira sob a denominação de M. LUZANI COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na Avenida Willy Barth, 2856,
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR,CEP: 85.948-000, podendo, a qualquer tempo, a critério
de sua titular, abrir filiais em qualquer parte do território nacional.

CLAUSULA SEGUNDA; A empresa tem por objeto social; MINIMERCADO, AÇOUGUE E
PRODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
DO VESTUÁRIO MASCULINO, FEMININO, INFANTIL E ACESSÓRIOS; ROUPA
INTIMA, CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO E ENXOVAIS COMPLETOS, COMERCIO
VAREJISTA DE MOVEIS E ELETRODOMESTICOS, APARELHOS ELETRONICOS,
ELETROPORTATEIS, INSTRUMENTOS MUSICAIS,COMERCIO VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS
ESCOLARES E PAPELARIA, BIJUTERIAS, JÓIAS, RELOJOARIA E ÓPTICA;
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,CORTINAS E AV1AMENT0S;C0MERCI0

JUNTA COMERCIAL
DOt^ABANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDl
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LOZAKI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br

:0B N° 2()Í'Ü637330.
DE VERltèAÇÃO:<5., ^

V

A validade dastá documento, se inçraaao, fica sujeito à _onç>rovaç4o de aua autenticidade nos respectivos portaia.



V: 2' ALTERAÇAO DO ATO CONSTITUTIVO

m.luzani comercio de aumentos eireli-me

* • CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

Folha: 3 de 4

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.MATERIAL ELÉTRICO, E MATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA;COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATICA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME,E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE (NSTRUTOR DE DANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 e seu prazo
de "ègraçâo é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impBdiménto por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
pocrendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mil e setecentos
reais)dividÍdo em 93.700{ noventa e trés mil e setecentas) quotas, no valor nominal de R$
1,00(um real) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA: A empresa é administrada pela sua titular MARCIANI LUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: A titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proiba de
exercera administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumoj fé publica ou a propriedade.(Art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA: O término da cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA: Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a rpesma nã.o participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado da ^
empresa/que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente P6la/>i#/f^
lei àa Sociedade Anônima. [/ ^

JUNTA COMERCIAL
DOPAMiNA

i

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N' 20l7t637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERltfKlAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103. 5
H.LOZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME "

Libertad Bogus
SECRETÀRIA-GERAL

CORITIBA, 21/03/2017
www.ençresafacil.pr.gov.br _

X validade dast* docuMnto, se ingresso, fica sujeito à conçrovaçio de sua autenticidade nos respectivos portais.



2' ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ/MF: n®24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha; 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA; Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assinn justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rciani Luzání

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE
Av João Azeredo de^Spuza 745 Sáo Clemente. Santa Helena -PR.

Tei: (45)3^^1235 CNPJ; 78 101 029/0001-57
Reconheço á{s/ firma(s) SUPRA por VERDADEIRA de

MARCJANI LUZAÍ^I ^mo M. LUZANI COMÉRCiO pEALIMENTOS

fço de 2.017

()KJfen Lúcia CoAfl^j^Ãn^rsen - TabeliS.
() Diíma dos Santos Camargo - Escrevente Substituta.
NOFernandaDanieli Schmidí • Escrevente Substituta
^lo Digital:.xb2f9 ;SjENK .z3GAl -aSYPQ . 2pqG9

{Consulte em www funarpen com br)

CARTÓRIO distrital sSÕÕÊMtN i
Kaen LúciaCordeiroAnoc.sen

Tabeliã

Fernanda Daniel» Schtnidt
ÊsijBventaSubstiioib

DilmadosSart^Ce/-'
Escre^te SuCistiii-w

DISTRITO DE SÃO CLêMENTS
iComarca deSanta Helena •P3f •

JUNTA COMERCIAL
DO PARANÁ'

CERTiriCO O REGISTRO Q4 21/03/2017 13:12 SOB N' 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11701048163. NIRE: 4160044B103.

M.LOZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Libertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAX.

CURITIBA, 21/03/2017
www. enipresafacil. pr. gov. br

X validada dest* documanto, se ii^presso, fica suieito à con^rovaç&o de sua autenticidade nos respectivos portais.



TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI — ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3
Folha 1 de 2

MARCIANl LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1983. natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.037.027.449-08,
portadora da carteira de identidade RG n°73829895/SSP-PR, residente e domiciliada
na Rua João Azeredo de Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP:
85894-000, TITULAR da EIREL! que gira sob o nome empresarial de M. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI — ME, com sede e domicilio na Avenida Willy
Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP:85.948-000, inscrita no CNPJ/MF
sob n°24,750.592/0001-27, registrada na junta comercial do Paraná sob NIRE n°
416.0044810-3 em 09/05/2016, e última alteração em 21/03/2017 sob n° 20171637330,
RESOLVE alterar a EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada),
mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da
presente Eireli que é na Avenida Wiliy Barth, 2856, Fundos, Centro, Pato Bragado - PR,
CEP 85948-000, fica alterado para Sitio Rod. Pato Bragado-lguipora, Sala 01,
Rural, 85948-000 - Pato Bragado -PR.

CLAUSULA SEGUNDA. DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; A EIRELI tem por
objeto a exploração no ramo de; Representação de açougua e produtos de padaria,
Representação varejista de artigos do vestuário masculino, feminino, infantil e
acessórios, roupa íntima, calçados e artigos esportivos, Representação varejista de
artigos de cama, mesa, banho e enxovais completos, comércio varejista de móveis e
eletrodomésticos, aparelhos eletrônicos, eletro portáteis, instrumentos musicais,
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, representação varejista de
artigos escolares, livraria e papelaria, bijuterias, jóias, relojoaria e óptica.
Representação varejista de tecidos, cortinas e aviamentos, Representação varejista de
materiais de construção, material elétrico, hidráulico, produtos de limpeza e artigos
para piscina e tratamento de água, Representação varejista de máquinas de costura e
utensílios domésticos. Representação varejista de artigos de informática, equipamentos
de som e imagem, bem como a prestação de serviços de instrutor de dança,

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - O titular elege o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o
exercício e o cumprimento dosdireitos e obrigações resultantes deste contrato.

JUNTA COMERCIAL
DO PAIO>^'

CBRTIFICO O REGISTRO BK 27/06/2018 lOsOO SOB N* 20183035666.
PROTOCOLOj 183035666 DB 01/06/2018. CÓDIGO DB VBRIFICXÇÃO:
11802516110. MIRSs 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DB ALIMENTOS BXRBLI

Libertftd Bogus
SBCRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 27/06/2018
www.«n^resAfacil.pr.gov.br



TERCEiRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M LUZANl COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI —ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

Folha 2 de 2

E Dor estar justo edecidido, lavra data eassinam opresente particular de
constituição de Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI elaboraTm tea 4 para Juer valha na melhor forma de direito, sendo esta via destinados ao
Taistro e amuivaLnto na Junta Comercial do Estado do Parana, devidamente
rubificadas pelo Titular, obrigando-se fielmente por si eseus herdeiros acumpn-lo em
todos os seus termos.

Pato Bragado —PR 28 de Maio 2018.

WIARCIANI LUZANl

CPF. 037.027.449-08

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO o REOlSTRO EN 27/06/2018 10.00 SOB 20183035666,
PROTOCOLOi 183035666 DK 01/06/2018. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO»
11802516110. HIRE: 41600448103.
H.LUZAMI COMERCIO DB ALIMENTOS BIRELI

Libartad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 27/06/2018
www.ampresafacil.pr.gov.br

Avalidada daata doauiwnto. >• lapraaBO. Cica aujaito « coinprovação d. «ua autwtieidada noa raspaçtivoB portaii.A vaiiaaaa aasca aoo«iwnw, ^formando seus respectivo» cÔdigoa da verificaç«o



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ- 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP; 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO II

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 095/2018

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

AM. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI -ME, inscrita "o CNPJ n.°
24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MAKCiAiy
LUZANI portador(a) do documento de identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR e do CPF n° 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do
artigo inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado.

Porserexpressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 24 deJulho de 2018.

r24.75O.5S2'BO01-27l
m LUZANS riOSiflERCIO

DE ALIMENTOS EiRELI-WIE

AvWüly Barth, 2í57f Fundos Centro
CEP 85.948-000 P<,'-í; diagado Paranâj

maIciÀntluzani
Proprietária

Fone: [45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 2



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANl COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ- 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO V

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 095/2018

DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006)

Pelo presente instrumento, aempresa M. LUZANl COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.° 24,750.592/0001-27, por mterrnedio de seu
representante legal, oSr.(a) MARCIANI LUZANl, Portador(a) do doc^ento de
identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n. 037.027.449 08,
DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administra ivas
cabíveis esob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, éconsiderada:

(X)MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar
n°. 123, de 14/12/2006;

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei
Complementar n°. 123, de 14/12/2006. Declara ainda que aempresa excluída d^
vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n. 123, de 14 de
dezembro de 2006.

Pato Bragado, 24 deJulho de2018.

^4.750.552/0001-271

M. LUZA^!^ COMERCIO
DE AUME?^ TCiS EIRELI-ME

Av. Willy Bc'' Furidos Centro
CEP 85.948-l'Uí.- bíagatío Paraná

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com

MARqiANIlJiiCANI
Proprietária

Página 5



ssimasseoa

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páqina: 001/ 001

certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai esão vigentes
na data da sua expedição.
Nome Empresarial
M.LUZANl COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
Natureza Jurídica: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABtLIDADE lJDA
Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

41 6 0044810-3

CNPJ

24.750.592/0001-27

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

09/05/2016

Data de Inicio
de Atividade

10/05/2016

REPRESENTAÇÃO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA. MESA, ELETROPORTÁTEIS. INSTRUMENTOS
VAREJISTA DE MÓVEIS EELETRODOMÉSTICOS APARELHOS E^^ REPRESENTAÇÃO VAREJISTA DEMUSICAIS. COMÉRCIO VAREJISTA DE BR NQUEDOS EARTIG^^ rELOJOARIA EÓPTICA, REPRESENTAÇÃO ,
ARTIGOS ESCOLARES, LIVRARIA EPAPELARIA BUUTERIA^^ VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO.
VAREJISTA DE TECIDOS. CORTINAS EAVIAMENTOS REPRESENTAR eTRATAMENTO DE ÃGU^

SERVIÇOS DE INSTRUTOR DE DANÇA.

Capital: R$ 93.700.00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Capital Integralizado: R$ 93.700,00
(NOVENTA ETRES MIL ESETECENTOS REAIS)

Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte
(Lei nM 23/2006)

Microempresa

Prazo de Duração

Administrador

Sim

Inicio do

Mandato

Indeterminado

Término do

Mandato

04/OS/2016 XXXXXXXXXX

Titular
Nome/CPF

MARCIANI LU21ANI
037.027.449-08

Último Arquivamento

Data: 27/06/2018

Ato: ALTERAÇÃO

Número: 20183035666

Situação

REGISTRO ATIVO

-Status

Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
xxxxxxxxxxxxxxxxxx

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR. 10dejulho de 2018
15/454827.6

UKBUUHBUaUBBlttaBSUIK

LIBERTAD BOGUS
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LW RKPRF.SENTACÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ; 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Sítio Rod. Iguiporã - Pato Bragado CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO 1

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO PR.
Pregão Presencial n.° 095/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

Por este instrumento particular de Procuração, aempresa M. LUZANI COMÉRCIO
DE ALIMENTOS - EIRELI -ME, inscrita no CNPJ/MF n° 24.750.592/0001-27, com
sede à AV Willy Barth, 2856, Fundos, Município de Pato Bragado, Estado Parana,
reoresentada neste ato por MARCIANI LUZANI, portador(a) do docuinento de
identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 03^7.027.449-08 pe o
presente instrumento de mandato, nomeia econstitui, seu(s) Procurador(s) oSenhor (s)
EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA , portador(a) do docimento
de identidade RG n.° 13.427.821-8 ,emitido pela SSP/PR, edo CPF n.° 065.572,849-08,
residente Rua João Azeredo de Souza, 1031 Distrito São Clemente Município Santa
Helena, Estado do Paraná ,aquem confere(m) amplos poderes para junto ao Município
de Pato Bragado, praticar os atos necessários com relação alicitação na modalidade de
Pregão Presencial sob n" 095/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances,
negociar preços edemais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com
ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme evalioso, eem especial,
para esta licitação.

PatoBragado, 24 de Julho de 2018.

124.750.582/0001-271

M. LIF^nif COMERCIO
DE AL!Wíií*lTÜS EIRELI - WIE

2856 Fundos Centro
I^CEÍ-bv y-ib-uuu Patü Bragado Paraná |

Proprietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 1
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república federativa do brasil
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Parana

ALISNEIA KERN TÚLIO
.... ^ Rpnistradora Civil de Pessoas Naturais e Tabeliã de Notas

R» -^EP 85 S..8-000 -Paio B.agadc -Parané -Fo„e,Fa« ,45, 3282- ,296
PROCUllAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: M. LUZANI
COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME em favor de
EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA,
adiante qualificados;

* pt'irt irn INSTRUMENTO DE PROCUR.\ÇÃO virem, queSAIBAM todos quantos este . dezessete (26/01/2017). neste

ÍilW Pato Bragado-PR neste ato representada nos termos por suaWillv Barth. n -fóoaunoos brasileira, solteira, maior e capaz, natural de

£:d:rSndidrRondo..PR. «Iha de Mario

0^44184775-DETRAN-PR, expedida em 20/04/2016
017 027 449-08 residente edomiciliada na Avenida João Azeredo d - . > o
So com Contrato Social registrado na Junia Comercial sob o.
4l6fl044810'í aos 09/05/2016, ePrimeira alteração contratual consolidada registra ona .
cirri aos 16/06/2016, c.,as

rRoVrSJl'Sr-" ".p... n„u„, d. M.«M cldo K."d„»,HK,
CPFMF Lb n° 065I5T2.849-08. residente edomicdiado no prolongamenlo da Avenida Willy ^
Mh Ur. PrlÈÍôso, na Cidade d. Paio B,ag.do/PH. a,n.n, eonlire podere, e.pee»,
nara praticar todos os atos próprios de administração egerência dos negocios einteresses da
Ltorgante em qualquer parte do território nacional, podendo para tanto dito procurador
reorefentá-la junto atoda equalquer Repartições Públicas Municipais. Estaduais. Federais,
Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados; podendo
concorrências públicas, licitações, tomadas de preços, pregões; assinar Carta.s Convites,
aceitar equestionar propostas, contrato etodo equalquer outro documento que for exigido,
assinar declarações de renúncia edesistência; apresentar edefender propostas de licitações
assinar contratos de licitações, aditivos, combinando cláusulas, valores, prazos, condiçoes,
formas edatas de pagamentos eprorrogações de prazos, podendo assinar propostas de preço.nrXLtcnicas fezer eassin^- deduções crelações em geral, visar documentos, efetuar
elevantar caução, requerer, alegar eassinar oque convier, apresentar provas, juntar eretim
documentos cumprir exiaências. representar a empresa e assinar documentos e papes
n«-Pssnrios em Qualquer modalidade de licitação perante órgãos públicos e privados, as^

— — — Continua na Página 2

Página 1 Selo l45Íín.b6qHC.47GAL-DhyOQ.Hdclap Consulte eni http://fiinarpen.com.br
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Folhas 183/185 |
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Paraná

ALISNEIA KERN TULlO
Registradora Civil de Pessoas Nalurais eTabeliã de Notas

Rua Paranaguá, 1^0 -Centro -CEP S5 94a-0?.0 - Paio Bragado - Parana - FonevFax (45) 3282-

termos de compromisso e responsabilidade; apresentar, assinar e retir^ documentos e
rririmentos pagar taxas e emolumentos: prestar declarações e .nfonnações; fezer
pagamentos, dar e aceitar quitação: representá-la perante quaisquer repartições publicas
federais estaduais, municipais eautarquias de Economia Mista eParaestatais Pessoas Físicas
eJurídicas notadamente junto aDelegacia da Receita Federal, orgaos do Imposto de Renda
Juntas Comerciais. Empresa Brasileira de Correio e Telégrafos, Instituto Nacional d
Seguridade Social - INSS. lAPAS, Ministério do Trabalho, Juntas de Conciliaçao e
Jul-amento, Tabelionato de Protesto de Títulos, podendo requerer Certidões Negativas alefej
e assinar o que convier, pagar impostos, taxar, receber restituições, receber e expedir
correspondências simples ou registradas, com ou sem valor declarado inclusive encomenda
e Collis Posteaux; comparecer em audiências, concordar, discordar proceder alteraçao
contratual, levar aprotesto cheques, notas promissórias eduplicatas, bem como bai^a^^
promover cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações, retirar «
Lmpromissos eacordos; comprar e vender mercadonas perante empresas fornecedoras
assinar todo e qualquer documento necessário: assinar livros fiscais e comerciais, g"'»®
recolhimento, taxas eemolumemos; firmar contratos de qualquer natureza, J com
todas as Cláusula e condições de estilo: contratar e despedir empregados, «xando- hes
ordenados ecomissões, assinar Carteira de Trabalho, rescisão de contrato, acerto "abalhi 'a^e
toda documentação relativa ao FGTS. PIS. Acidente de Trabalho: promover "-«"'himemo de
contribuições de empregados ao INSS, FGTS, PIS eoutros encargos legais, podendo também
solicitar situações de débitos; tratar de todos os assuntos relacionados com a empresa,
saÜsfcer todL e quaisquer exigências: requerer, alegar, assinar e retirar, quaisquer
documentos necessários quer público ou particular, contratar advogados para promover a
defesa da outorgante, ou mover ações de qualquer natureza contra terceiros, outorgando-lhe
poderes das Cláusulas "Ad Judicia". "Et Extra" e"Ad Negotia : para oforo em feeral
representá-la em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal; prestar esclarecimentos, informações
e declarações; represemá-Ia em todo e qualquer estabelecimento bancario do pai^s,
especialmente Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Costa Oeste - Sicredi, Banco do
Brasil SA. Bradesco. Caixa Econômica Federal; ou em qualquer outra instituição tinanceira
que se fizer necessário; podendo abrir, movimentar, controlar eencerrar contas coiTentes, que
aoutorgame tenha ou venha a ter; depositar, sacar importâncias, efetuar retiradas, emitir,
assinar, endossar e descontar cheques; requisitar talonános de cheques; verilicar saldos A
solicitar extratos, que se fizerem necessários; avalizar cheques, baixar cheques, cadastrar. "L
alterar e desbloquear senhas, cancelar cheques; efetuar pagamentos por meto eleü-onico,
autorizar débitos em coma. efetuar resgates/aplicações tmanceiras, efetuar saques era conta
con-ente: movimentar conta corrente com cartão eletrônico, receber ordens de pagamento,
sustar/contra-ordenar cheques, retirar cheques devolvidos, assumir eliquidar dividas, reccby
toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber; assinar comrato de
abertura de crédito, assinar orçamentos, assinar propostas de empréstimos e financiamentos.
com ou sem garamia. autorizar cobranças: comrair empréstimos e serviços; contratar í
convênio e serviços: assinar na qualidade de avalista; sacar, endossar, aceitar, avalizar e
emitir letras de câmbio, warrants. notas promissórias, duplicatas; assinar instruções para I
protesto: enfim tudo omais fazer para obom. cabal efiel desempenho do preseme mandato, J
NÃO POnP.Nnn Sl IRSTARFI.ECER. a presente procuração e valida por 18 meses, a partir
desta data. ficando a outorgada obrigada a prestar contas á outorgante (na pessoa do
Pàglna2 Stlo IA5Rn.66qHC.476AI.-DhyCQ.HcMap Corisul» em Mtp://funarpen.com.br Continua na Página 3
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGADO

Município de Pato Bragado
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado do Parana

alisneia kern túlio
Reaistradora Civil de Pessoas Naturais e Tabelia de Notas

R„a Paranaguá. 1^0-Centro -CEP 85 MB-OW) - Pato Bragado -Paraná - Fone/Fax (45) 3282-1296

»,1miniwadorí sobre os atos que praticar. Os poderes constantes do presente mandato foramofCeÍameÍ soU pela representante da ora outorgante. Requereu que este
instru^iento fosse lavrado, responsabilizando-se pela veracidade das inforraaçoes. em especial
do Tdo pessoal do procurador, da empresa e dos poderes conferidos, devendo
Ícumentação da empres^ ora outorgante, ser exigida ou apresentada diretamente pelos
toLT Tessoas a*^ quem esta interessar isentando esta Serventia de quaisquer

disso decorrente. Assim odisse edou fé, aseu pedido lavre,-lhe op^sem
insLmenlo que depois de lido em voz alta eachado em tudo contorme. outorga, aceita e
a.ssina dispensando apresença eassinaturas de testemunhas de acordo com oArtigo 684 do

fL Emiudid.! -d. Epííi. Co,..g=do,l.-O.,.l í. tetif do E«do

Número do Documento: 00000000022163407-4. quitada em 26/01/^017, ^ ^
RS 17 50 (dezessete reais e cinqüenta centavos). Alo devidamente Protocolado sob n
26/2017 em data de 26/01/2017. Eu, (a^. Msfa Kern Tulio. Tabelia. que aescrevi, conter,,zo/zul /. c r:rv.^i,.rrt^J-/RwO 00 - VRC 384.62. Selo Funarpen; R$0.75 -

u/ReiXesen>^nte da Outorganle(s). Alisnéia Kem Tuiio,
em tudo coin o original, ao qual me
^ " ^Kem Tulio, Tabeliã, que a

Bragado-PR, 26 de janeiro de
EIRELI - ME, MARCIANI ''
Tabeliã.. Nada mais. Tvasla
reporto e dou fé. Eu,
trasladei, conferi, subscrevei

Pato Bragado-

Páai'^2 3 Selo I45Rn.b6qHC.47GAL-DhyOQ.Hddap Consulte em http://tunarpeft.coin.t5r

jf FUNARPEN
SELO DIGITAL

I45Rn.b6qHC.47GAL
DhyOQ.Hddap

consulte esse selo em
http://funarpen.com.br

Ultima Página
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23/07/2018

TCEPR
•e.cowaico isriix cc

Consulta de Impedidos de ücitaf

Pesquisa Impedidos de Licitar
iPornecedor-"' '

Tipo documento [CPF

Nome EDUARDO HENRIQUE WOLFF SIQUEIRA DA ROSA

Período publicação : de 01/01/2018

Data de Início Impedimento:de

Data de FimImpedin^nto: de ;

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 06557284908

até 23/07/2018

até :

até

... I :.:_^l/^!l/r>/sn<>iiHarimnoHiHn«WAh.afiDa(

C/í^
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23/07/2018 *

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
fornecedor— —

CNPJ

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Número documento 24750592000127Tipo documento

Nome M. LUZANI COMÉRaO DE ALIMENTOS EIREU

Período publicação : de :01/01/2018

Data de Inicio Impedimento: de

Data de FimImpedimento; de

NENHUM ITÍM ENCONTRADO!

até 23/07/2018

até

até

,..^i...i><«l/a>l/r^Anc!MÍ»grimnAHiHnsWeh.aSQK

Pwpíkm

f\
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23/07/2018 '

• TCEPR
1 u:*[x:oc

Consulta de Impedidos de Licitar

PeSQuisa Impedidos de Licitar
fornecedor——

Tipo documento CPF

Nome mAROANILUZANI

Período publicação : de 01/01/2018

Data de Início Impedimento:de

Data de Ftm Impedimento; de

NENHUM ITtM ENCONTRADO!

CadastroImpedidos Licitar e Contratar

Nijmero documento 03702744908

até 23/07/2018

até

até

i>M.^ai/aii/r/m«i iHafimnftdidosWeb.asiaÉC

1I
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: n® 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8
Folha: 1 de 3

Os abaixo identificados e qualificados:

1) TAILOR LUIZ NIEDERLE, brasileiro, casado sob o regime de comunhão universal de
bens, natural de Lajeado-RS. comerciante, inscrito no CPF/MF sob n®. 886.458.519-20.
portador da carteira de identidade RG n° 57865946/SSP-PR. residente e domiciliado na
Rua Florianópolis, 763, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

2) GABRIEL LUIS NIEDERLE. brasileiro, menor impúbere, solteiro, nascido em
25/01/2004 , natural de Marechal Cândido Rondon-PR, estudante, inscnto no CPF/MF sob
n°. 102.145.399-46, portador da carteira de identidade RG n®. 106427364/SESP-PR,
residente e domiciliado na Rua Florianópolis, 763, Centro, Pato Bragado-PR, CEP;
85948-000. representado por seu pai Tallor Luiz Níederle, brasileiro, casado sob o
regime de comunhão universal de bens, comerciante, inscrito no CPF/MF sob n°
886.458.519-20, portador da Carteira de identidade RG n®. 57865946/SSP-PR, residente
e domiciliado na Rua Florianópolis, 763 , Centro, Pato Bragado-PR. CEP: 85948-000.

Tem constituída entre si, uma sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o
nome de TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP. com sede na Rua Florianópolis, 984, Centro,
Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no CNPJ/MF sob n°. 15 280.224/0001-71,
registrada na Junta Comercial do Paraná sob n® 412.0730909-8 em 26/03/2012; resolvertí
alterar o contrato social mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DE NOME EMPRESARIAL: Asociedade que gira sob o nome
empresanal de TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP, passa a denominar-se. a partir desta data, COMERCIO
DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP. sem solução de continuidade, assumindo o ativo e o
passivo da sucedida.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL; Asociedade passa a partir desta data a
ter o seguinte objeto: COMERCIO VAREJISTA DE CARNES, AÇOUGUE,COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL,COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS-MINIMERCADOS,MERCEARIAS E ARMAZÉNS, COMERCIO VAREJISTA E
ATACADISTA DE BEBIDAS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS,^
E COMERCIOVAREJISTA DE ARTIGOS DE CAÇA, PESCA E CAMPING.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade a sócia CLAUDINEIA GAVIN
DE LIMA. brasileira, natural de Toledo-PR, solteira, nascida em 20/04/1989, empresaria, inscrita no CPF/MF
sob n® 072.318.439-99, portadora da carteira de identidade RG n® 98017119/SESP-PR, residente
domiciliada na Rua Paranaguá, 1280, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000.

CLÁUSULA QUARTA - DO INGRESSO DE SÓCIO: Ingressa na sociedade o sócio GEANCARLO
DASSOLER, brasileiro, natural de Marechal Cândido Rondon-PR. casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, inscrito no CPF/MF sob n® 035.280.239-10. portador da carteira de identidade
RG n®. 71951731/SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Casemiro de Abreu, 1289, Alto Alegre,
Cascavel-PR, CEP: 85805-250.

CLÁUSULA QUINTA - Os sócios ingressantes declaram conhecer a situação econômica e financeira da
sociedade, ficando sub-rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.

CLÁUSULA SEXTA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio TAILOR
LUIZ NIEDERLE,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimonto dos outros sócios, as
15.000 (quinze míl)quotas integralizadas. em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor nominal de R$
1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 15.000,00 (quinze mil reais), inteiramente subscrito e integralizado
neste ato em moeda corrente do Pais, a sócia ingressante CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA, acima

JUNTA COMERCIAL DO BSTAOO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2016 10:31 SOB N' 20160714125.
PROTOCOLO: 160714125 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR1$0714125. NIRE: 41207309098.

X/NTA comercial' COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - - EPP
DOPARANA I

Libertad Boçfus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 19/02/2 016
víww.ençresafacil .pr.gov.br

A validada deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaçfto de sua autencidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP

CNPJ/MF: n° 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

qualificada, dando plena quitação das quotas cedidas.
Folha: 2 de 3

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio TAILOR
LUIZ NIEDERLE,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros sócios, as
13-500 (treze mil e quinhentas)quotas integralizadas, em moeda corrente do Pais, que possui pelo valor
nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País. ao sócio ingressante
GEANCARLO DASSOLER, acima qualificado, dando plena quitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA OITAVA - DA RETIRADA E INGRESSO DE SÓCIOS: Retira-se da sociedade o sócio
GABRIEL LUIS NIEDERLE,acima qualificado, vendendo e transferindo, com o consentimento dos outros
sócios, as 1.500 (um mil e quínhentas)quotas integralizadas, em moeda corrente do País. que possui pelo
valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma, totalizando R$ 1,500,00 (um mil e quinhentos reais),
inteiramente subscrito e integralizado neste ato em moeda corrente do País. ao sócio ingressante
GEANCARLO DASSOLER, acima qualificado, dando plenaquitação das quotas cedidas.

CLÁUSULA NONA - DA DESIGNAÇÃO DE ADMINISTRADOR: Asociedade que era administrada por
TAILOR LUIZ NIEDERLE passa a ser administrada por CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA E GEANCARLO
DASSOLER. a quem compete praticar todos os atos pertinentes á gestão da sociedade com os poderes e
atribuições de representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, podendo obrigar a sociedade, abrir,
movimentar e encerrar contas bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente vedado, no entanto, o uso em atividades estranhas ao interesse
social, bem como prestar aval. endosso, fiança ou caução de favor, e assumir obrigações, seja em favor de
qualquer dos quotistas ou de terceiros e, ainda onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização dos outros sócios.

§1.® - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações havidas, o
capital social no valor de R$ 30.000,00(trinta mil reais)divididos em 30.000(trinta mil) quotas de R$ 1,00(úm
real) cada uma. inteiramente integralizadoem moeda nacional, fica assim dividido entre os sócios

Nome (%] Quotas Valor R$
CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA 50.00 15.000 15 000,00
GEANCARLO DASSOLER 50.00 15.000 15.000,00
TOTAL 100.00 30.000 30.000,00

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada
sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei. que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial,
ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob osefeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fê pública ou a propriedade a y*

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

A validade dvsta documento.

JUNTA COMERCIAL 00 ESTADO DO PARANÁ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/201$ 10:31 SOB N' 20160714125.
PROTOCOLO! 160714125 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160714125. NIRE: 41207309098.
COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - - EPP

Libertad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 19/02/2016

www.enpresafacil.pr.gov.br

se impresso, fica sujeito à conçrovaçSo de sua autencidade dos respecti
Informando seus respectivos códigos de verificação
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE
TL NIEDERLE & CIA LTDA - EPP
CNPJ/MF: n° 15.280.224/0001-71

NIRE: 412.0730909-8

Folha; 3 de 3
CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a CLAUDINEIA GAVIN DE LIMA e GEANCARLO
DASSOLER, terminando sua gestão em, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios
da sociedade representá-ia ativa e passivamente, judiciai e extra judicialmente, perante órgãos públicos,
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial isoladamente.

§1.® • É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveisda sociedade, sem autorização do outro sócio.

§2.® - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da sociedade, procuradores
para período determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem
praticados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao termino do exercício social, em 31 de dezembro,
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis requeridas pela legislação societária,
elaboradas em conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos
lucros ou perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na sociedade.

Parágrafo único - Asociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores
há um ano. e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente
aos sócios, a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de cada um. Nesse
caso será observada a reposição dos lucros quando a distribuição afetar o capital social, conforme
estabelece o art. 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem
com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO: Fica eleito oforo da comarca de Marechal Cândido Rondon-PR para
o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a
qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser.

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em via única, obrigando-se
fielmente por si. seus herdeiros e sucessores legais a cumprí-lo em todos os seus termos.

Bragado-Pr. 03 de fevereiro de 2016.

/ 2
/GABRIEL LUIS NIEDERLE

REPRESENTADO POR SEU PAI
TAILOR LUIZ NIEDERLE

VINDE LIMA

LUIZ NIEDERLE

XJNTA COMERCIAL
DO PARANA

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARAKÃ - SEDE

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/02/2016 10:31 SOB N" 20160714125.
PROTOCOLO: 160714125 DE 16/02/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
PR160714125. NIRE: 41207309098.
COMERCIO DB CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - - EPP

LiberCad Bogus
SECRETÁRIA GERAL

CURITIBA, 19/02/2016
wwvr.eiopresaCacll .pr.gov.br
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COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS. 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 095/2018

TERMODECREDENCIAMENTO

Aempresa COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n?
15.280.224/0001-71, com sede à RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR, neste ato
representada pelo(s) sócios, Sr. GEANCARLO DASSOLER RG 7.195.173-1 CPF/MF 035.280.239/10
residente na Rua Guaira 2855, Bairro Centro, Cidade de Pato Bragado Estado Paraná pelo presente
instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(s) o Senhor (s) GEANCARLO DASSOLER
RG 7.195.173-1 CPF/MF 035.280.239/10 residente na Rua Guaira n^ 2855, Bairro Centro, Cidade de
Pato Bragado Estado Paraná, a quem confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato
Bragado, praticar os atos necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob
n° 095/2018, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais
condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação,
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo
por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação.

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018.

Geancarlo Dassoler

T5.280.224/0D01-7r
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
L85.948-000 -Pato Bnsgado PR
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COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 |,E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 095/2018.

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ n.^ 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
GEANCARLO DASSOLER, portador(a) do documento de identidade RG n.e 7.195.173-1, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, nos termos do artigo 49, Inciso VII, da
Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima
mencionado.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

GEANCARLO DASSOLER

R^195.173-1/CPF 035.280.239-10
tócio-Proprietário

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018.

'15.280.224/0301-7?'
\—COMÉRCin DF CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 934 - Centro
L85.948-000 -Pato Bragado PR^



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.5 095/2018

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE fLei
Complementar 123/2006)

A empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n?.
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o{a) Sr.(a.) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) da Carteira de Identidade n9. 7.195.173-1; e do CPF n?. 035.280.239-10. DECLARA, para
fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que
esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso Ido artigo 3^ da Lei Complementar n?. 123, de
14/12/2006;

( X ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 39 da Lei
Complementar n^. 123, de 14/12/2006.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4^ do artigo
35 da Lei Complementar n?. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Legal; Geancarlo D^oler
^rgo; Sócio-proprietáho

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018.

, T5.280.224Í0001-7T'
^ COMÉRCIO DC CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 934 - Centro
L85.948-000 -Pato Ersfado
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TCEPR

Consulta de Impedidos deLicitar

Pesquisa Impedidos de Licitar

'ornecedor

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar

Tipo documento [CPF *! Número documento 03528032910

Nome igeancaRLO DASSOLER

Período publicação: de

Data de Início Impedimento: de

Data de Rm Impedimento: de
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COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE; (45) 3282-1743

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018.

ÀComissão de Licitação
Ref: Pregão Presencial n.^ 095/2018

Prezados Senhores:

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa ao
fornecimento de carne bovina (costela) a ser disponibilizada em forma de premlação para as equipes
de atletas vencedoras dos diversos campeonatos municipais realizados pela secretaria de esportes, nos
termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.? 095/2018, conforme relacionado abaixo:

ITEM QTDE. MEDIDA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA VLR. UNIT. VLR. GLOBAL

1 2700 Kg CARNE BOVINA (COSTELA) FRIBOI 15,98 43.146,00

VALOI)GLOBAL R$ 43.146,00

Ovalor global da proposta é de R$ 43.146,00 (quarenta e três mil, cento equarenta e seis reais).

Prazo de entrega: 24horas após solicitação formal.
Prazo de validade da proposta: 60 dias.
Dados Bancários:

Banco: SICREDI

Agencia: 0715

Conta: 36656-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra
despesa incidente sobre os serviços.
Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas
ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Geancarlo Dassoler

15.280.224/0001-71^
L COMÉRCIO DE CARNES E

alimentos estreS
ltda-epp

Rua Florianópolis, 984 •Centro
L85.948-000-PatoEràg3c)o PR

- *



Item Qdd

01 2700

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP; 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VIII - PROPOSTA DE PREÇOS
À Comissão de Licitação
Ref: PREGÃO PRESENCIAL n.® 095/2018

Apr^tntamSTsubmetemos àapreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa
Contratação de empresa para futuro eeventual fornecimento de até 2.700 (dois mil e
carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de prem.açâo para as Equipes de atletas
vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, conforme relacionado abaixo.

Descrição
Marca

Friboi

R$Unit

16,60
Carne Bovina (costela)

Valor total da proposta: R$ 44.820,00 (Quarenta quatro mil oitocentos evinte reais).

Oprazo de validade da proposta de preços éde 60 dias (sessenta) dias corridos.

Entrega conforme edital.

Dados Bancários: Caixa Agência: 1268 OP; 003 Conta; 2312-0

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos eindiretos para aperfeita
entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e ou ros
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer out
despesa incidente sobre osserviços.

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas
técnicas ou qualquer outra que garanta aqualidade igual ou superior, assumindo^^^des^ja, aintegra
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos.

Atenciosamente,

Pato Bragado, 24 deJulho de2018.

_J-MAtoA^LUZANI
C?vl 037.027.449-08

RG: 7.382.989-5

f24.750X3210001-271
Wl. LUZ' >

DEAUNlEíTBS EIREU-NIE

Av. Willy BrFiindos CantreI^CEP 85.948-^jc' i'üíoSrB0£ido ParanéJ

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 8

R$ Total

44.820,00



Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL

N.081/2017

Órgão Expedidor: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO.
Empresa Cadastrada: COMERCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o
Artigo 51 da Lei Federal n.e 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela
Lei Federal n.s 8.883/94, de 08/06/94, e Requerimento protocolado sob n 9
2660/2017 de 29/11/2017,

RESOLVE:

CERTIFICAR: que a empresa COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA -
EPP, com sede na Rua Florianópolis, n^ 984, Centro, Município de Pato Bragado,
Estado do Paraná, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.5 15.280.224/0001-71,
encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de Fornecedores deste
Município, com o ramo de atividades de: Comercio varejista de carneSj açougue,.
comercio varejista e atacadista de mercadoria em gerais com predominância de
produtos aiimentícios-minimercodos, mercearia e armazéns, comercio varejista e
atacadista de bebidas, comercio varejista de artigos do vestuário e acessórios, e
comercio varejista de artigos de caça, pesco e camping. Este Certificado não dispensa i
aLicitante de apresentar as Certidões neRativas exigidas no Edital correspondente. [/

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do
presente. \

Pato Bragado, em 29 de novembro de 2017.

V
r *- i-

MÁRGO iBEÂmS SEIBERT
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

Av. V/iliy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br • CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

m
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

15.280.224/0001-71

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NONC EMPRESARIAL

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

TITULO DO ESTABELECiVtNTO (NOME DE F/VJTASIA)

CASA DE CARNES E MERCEARIA ESTRELA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes - açougues

DATA DE ABERTURA

26/03/2012

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
46.35-4-01 - Comércio atacadista de água mineral
46.35-4-02 - Comércio atacadista de cerveja, chope e refrigerante
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping
47.23-7-00 - Comércio varejista de bebidas
46.91-5-00- Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

CODIGO E OESCRiÇAO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R FLORIANOPOLIS

CEP

85.948-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/D ISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
***n

NUf«RO

984

COMPLEMENTO

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 3282-1743

PORTE

EPP

UF

PR

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DASITUAÇÃO CADASTRAL

26/03/2012

MOTIVO DE SIUIAÇÂO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/07/2018 às 21:56:51 (data e hora de Brasília).

DATA DASITUAÇÃO ESPECIAL

Página: 1/1

Copyright Receita Federal do Brasil - 23/07/2018



CERTIDÃO NR,

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças
Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

(NADA CONSTA)

1342/2018

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão
desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA - EPP
CPF/CNPJ: 15.280.224/0001-71

^ica reservado o direto da Fazenda Municipal a gualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/ou
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,23 de Julho de 2018 vX

Número de Autenticidade; 84711138084711

Município de Pato Bragado • Aw. Wílly Barth, 2885 •Pato Bragado - Paraná - Brasil -Telefone 45-3282-1355

CHPJ: 9S.719.472AID0105

(A

%



CAtXA
CAiXA ECONÔMICA PEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 15280224/0001-71
Razão Social: comercio de carnes e aumentos estreu epp

Nome Fantasia:CASA de carnes e mercearia estrela

Endereço: f^UA florianopolis 984 / centro / pato bragado / pr /
^ 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2018 a 12/08/2018

Certificação Número: 2018071407482753937672

Informação obtida em 23/07/2018, às 21:59:33.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual

N° 018404171-79

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 15.280.224/0001-71
Nome: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/^1/2018 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr QQV br

Página 1 de 1

EmükSovia Internet Pública (23/07/7018 22 03:57)



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA
CNPJ: 15.280.224/0001-71

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que nâo constam
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991,

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.govbr> ou <http://wwv/,pgfn.govbr>.

Certidão emitida gratuitamente com base na PortariaConjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:11:34 do dia 25/04/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2018.

Código de controle da certidão: AD28.113D.227B.49F1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIAR TO

JUSTIÇA DO TRABAI H;

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 15.280.224/0001-71
Certidão n°: 154662858/2018

Expedição: 23/07/2018 ,Jlfâ 22 : 08 :36
Validade: 18/01/2^9,;-' 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°

15.280.224/0001-71, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Di'p.-:r1aG suqesloer-;

I



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984. CENTRO. PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTREU LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.e
15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) GEANCARLO DASSOLER,
portador{a) do documento de identidade RG n.^ 7.195.173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF ni
035.280.239/10, participante da Licitação Modalidade Pregão de 095/2018, declara sob as penas da
Lei, e para todos os fins de direito, que não possui em seu quadro social, servidores municipais ou
detentores de parentesco consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até oterceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou
secretários.

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018

ícarlo Dassoler
'7.195.173-1/CPF 035.280.239-10

'bócio-proprietário

Jj5.280.224/0a01-7r
COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 9S4 - Centro
|_85.948-000 -Pato Bragado PR



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ; 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO. PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 095/2018.

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Prezados Senhores:

Pelo presente instrumento, a empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA
EPP, inscrita no CNPJ n.^ 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a)
GEAIMCARLO DASSOLER, portador(a) do documento de identidade RG n.^ 7.195.173-1, emitido pela
SSP/PR, e do CPF n.^ 035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer
impedimento legal e que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder
Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Ge^arlo Dassoler
gÇ34.195.173-l/CPF 035.280.239-10
Sócio-proprietário

iPato Bragado, 24 de Julho de 2Ü18

T5.280.224/0001-7T'
COMÉRCiO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Florianópolis, 984 - Centro
1^5.948-000 -Pato Bi'3gado PR^



COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO, PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.s 095/2018.

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7S DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL

Prezados Senhores:

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ
n.9 15.280.224/0001-71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.{a) GEANCARLO DASSOLER,
portador(a) do documento de identidade RG n.e 7.195.1173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.é
035.280.239-10, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério
do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7?, da Constituição
Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário
noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze)
anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

n/o-'-àmra
Ge^carlo Dassoler
R^7.195.173-1/CPF 035.280.239-10
Sócio-proprietário

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018

T5. •n
'aikg&\ COMÉRCIO DE CARNES E

ALIMENTOS ESTRELA
LTDA-EPP

Rua Fiorianópolis, 984 - Centro
L85.948-000 - Pato Brando PR

VJ
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COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP
CNPJ: 15.280.224/0001-71 I.E.: 9059066908
RUA FLORIANÓPOLIS, 984, CENTRO. PATO BRAGADO/PR
FONE: (45) 3282-1743

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr.

Pregão Presencial n.2 095/2018.

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE IMPEDIMENTO LEGAL PARA
LICITAR OU CONTRATAR COM AADMINISTRAÇÃO

Prezados Senhores:

COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n.5 15.280.224/0001-
71, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) GEANCARLO DASSOLER, portador(a) do documento
de identidade RG n.5 7.195.173-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n.5 035.280.239/10, DECLARA, sob penas
da Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública,
em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 24 de Julho de 2018.

Geai^rlo Dassoler
R^195.173-1/CPF 035.280.239-10

'Sócio-proprietário

7!

Ú/ f COMÉRCIO DE CARNES E
ALIMENTOS ESTRELA

LTDA-EPP
Rua Florianópolis, 984 -Centro

L85.948-000 -Pato Brcrgado PR
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

CNPJ: 15.280.224/0001-71

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA
dos sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual COMERCIO DE
CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA, CNPJ 15.280.224/0001-71, figure como
responsável ou interessado.

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas
da União.

Certidão emitida às 22h19min32 do dia 23/07/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio https://contas.tcu.Qov.br/certidao

/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces

Código de controle da certidão: 6NS5.R5WB.K94N.HAYP

Atenção; qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.

(j\
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2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCiO DE ALIMENTOS EIRELl - ME

CNPJ/IWF: n® 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha 1 de 4

MARCIANI LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1993, natural de
Marechal Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.
037.027.449-08, portadora da carteira de identidade RG n°.
73829895/SSP~PR, residente e domiciliada na Rua João Azeredo de
Sousa, 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR, CEP: 85892-000,
TITULAR da EiRELI que gira sob o nome empresarial de Wt. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, com sede e domicilio na
Avenida Wiliy Baríh, 2856, Fundos, Centro. Pato Bragado-PR,CEP:
85.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n° 24.750.592/0001-27, registrada na
junta comercial do Paraná sob NIRE n° 416.0044810-3 em 09/05/2016,
RESOLVE alterar a EIRELI {Empresa Individual de Responsabilidade
Limitada), mediante as seguintes cíausulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A titular resolve Re-Ratificar o ano de nascimento no
preâmbulo da 1^ alteração do ato constitutivo registrada sob NIRE: 416.0044810-3 em
16/06/2016, protocolo n° 163932441 de 15/06/2016 onde consta ; nascida em
04/11/1993, devendo constar: nascida em 04/11/1983.

CLAUSULA SEGUNDA: O capital social que é de R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil reais)
dividido em 88.000 {oitenta e oito mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é
elevado para R$ 93.700.00 ( noventa e três mil e setecentos reais) divididos em 93.700
(noventa e três mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, sendo que o aumento do capital foi de R$ 5.700,00(cinco mil e setecentos
reais) divididos em 5.700{cinco mil e setecentas) quotas de capital no valor nominal de
R$ 1.00(um real) cada uma, inteiramente subscrito e integraiizado neste ato, em moeda
corrente do pais.

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de 93.700,00 (noventa e três mil e
setecentos reais), expresso em moeda corrente, equivalente a 93.700(noventa etrês mil
e setecentas) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real), integralizadas, neste ato em
moeda corrente do País. pelo titular:

MARCIANI LUZANI 100 93.700
• ? r -

"
93.700,00

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cíausulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente instrumento.

íJUNTA CX^RCtAi
OO

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB K° 20171637330,
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11701048163. NIRE: 41600448103.

N.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
wvH.en^resafacil.pr.gov.br

A

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à conprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
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CLAIÍSULA QUINTA: A vista ca í-nodííicaçàc era ajuaíatía, consolidci-se o r;ont"a
sociai que oassa a ter a sequlnte redação

CONSOLIDAÇÃO DO ATO GONSTJTUTiVO
í. LÜ2AN! COí^ERCh;3 DF ALlMSf^TOS HIRêü •

CNPJ/MF: 24.750.$92/00ür^T
NIRÊ: 416 004481C-3

MARCíANI tüZANt. brasileira solteira, nascida sm 04/11/1953. de
Cândido Rondon-PR E<T)presaria, Inscrita no CPF/Mr-' sob n®.

03"^.027.449-03, ponaoo-a da carreira de identidade RG
73829895/Si)P-PR residfcníe s domícihâda na Rua joâo Azeredo 08
Sousa, 1033. Distrito Sào Clemente, Santa He!ena-PR. CEP: 35892-000,
TITULAR da EíRELI que cire sob o 'lome empresanar ip !V! LUZA^íi
COMERCIO DE ALIMENTOS EIREU - ^£. com sede c- qü-.'c:;-g na
Avenida W{?jy Bartn. 2SbB ^unaoa, Ce.itro, Pato Brsgado-rA, CEP:
86.948-000, inscrita no CNPJ/MF sob n^ 24.760.592/0001 -27. reafstrada na
junta comercial do Paraná sob Ni RE 416.0044810-3 en-; 05/05'2016.
resolve consolidar a E!.RElI (Emp'esa indiv/idua! de Resp.ii^sabiiínacv-.
Limitada), mediante as seguintes cíausuias:

CLAUSÜLA PRiítflEíRA- Apresente gira sob a denominação de M, LÜZÂN^ CÜMbRCÍO
DE ALIMENTOS EíRELi ^ íVIE, com sede e domicilio ra Avenida /^-iVv .-'va-..n. 23Bi.'~.

jndos> Centro, Pato Bragsdo-PR CEP 85.943-000, podendo, a auâÍQuer a
de si,'cf titular, abnr filsaís err. qualquer parte do territóric nador^al.

CL.AÜSULA SHGUNDA Aemprese tem po: oojeto sócia!: ÍVISNÍMERCADO. AÇOÜGÜt 1-:
í='RODUTOS DE PADARIA PARA REVENDA; COhflERCIO VAREJISTA Dt ARTtGOS
DO VESTÜÁRSO MASCULINO.. FEÍVTININC, INF.ANTSL E AGESSÓR?OS' ROUPA

CALÇADOS E ARTIGOS ESPORTíVOS. COMERCIO VAREJISTA DE
ARTÍGOS DE CAMA, MESA E BANHC B ENXOVAIS COr^PLETOS Cn^EROn
VAREJISTA DE MOVEIS £ EL&TRODOM£STfCaS. APARELHOS EL^TRON^COS
bL ETROPORTATESS, INSTRUIV^ENTCS MUSICAIS CO!*/IERCiC VAREJISTA DE
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS' COMERCIO VAREJISTA DF ART!GOS
rSCOLARES E PAPELARIA, BlJüTERiAS. JÔIAS RELCJOARIA ^ OPTiC^a-
COMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS,CORTÍNAS E mAMEm O^i^OmRCH)

fi
IJUNUCOMEIfCIAi!
1 oc 1

OERTimCO o R2;G1S'1'R0 E&í 21/03/2017 13;12 SOB S" .':cí::íí>3-/-i3v
PROTOCOLO 171637330 DE 21/03/2Z11. CÓMCO DE
ll-íClO^eioS. NIRS; 4ieGi344Êlf>3.
jí-i-OZANI COMERCIO DE ALlMEt^TOS glHJSLI - HE

úih^-rcaá Soguí
SECBÍTÁR1A-G2F*J1I.

C.-lliriAi», 21.-C3/2Ca?
WI.W. a.ri-'-. sr. çov-. br

Avalidacie desta dccumacto, se ívóait:o d.^zoaprov&ção rts au« auteatisidids nos rasc^ícclvcs porti

m



2' ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELi - ME

CNPJ/MF: n° 24.750.592/0001-27

NIRE: 416.0044810-3

Folha; 3 de 4

VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,MATERIAL ELÉTRICO, E MATERIAL
HIDRÁULICO, PRODUTOS DE LIMPEZA E ARTIGOS PARA PISCINA E TRATAMENTO
DE AGUA;COMERCIO VAREJISTA DE MAQUINAS DE COSTURA E UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS, COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE INFORMATlCA,
EQUIPAMENTOS DE SOM E IMAGEME.E BEM COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE INSTRUTOR DE DANÇA

CLÁUSULA TERCEIRA: A empresa iniciou as suas atividades em 10/05/2016 e seu prazo
de duração é indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica diante do
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLAUSULA QUARTA; O capital social é de R$ 93.700,00(noventa e três mil e setecentos
reais)divÍdido em 93.700( noventa e três mil e setecentas) quotas, no valor nominal de R$
1,00{um real) cada, o qual esta totalmente integralizado em moeda corrente nacional do
País

CLAUSULA QUINTA; A empresa é administrada pela sua titular MARCIANI LUZANI, a
quem cabe dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e
extrajudicial, desta EIRELI, sendo a responsabilidade do titular limitada ao capital
integralizado.

CLÁUSULA SEXTA: A titular declara, sob as penas da lei, de que não está impedida, por
lei e nem condenada ou que se encontra sob os efeitos de condenação, que a proíba de
exercer a administração desta EIRELI, bem como não esta impedida, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime faiimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de
consumo, fé publica ou a propriedade.(Art. 1.011,§ 1°, CC/2002).

CLÁUSULA SÉTIMA; O término da cada exercício social será encerrado em 31 de
dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico
do ano fiscal.

CLAUSULA OITAVA: Declara a titular da EIREL, para os devidos fins e efeitos de direito,
que a mesma não participa de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA NONA: A responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado da
empresa que será regida pelo regime jurídico da empresa Limitada e supletivamente peta
lei da Sociedade Anônima.

JJMU COMERCIAI
QO PARANA

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N® 20171637330.
PROTOCOLO; 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO;
11701048163. NIRE: 41600448103.
M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - MB

Libeztad Bogus
SECRETÁRIA-GERAL

CURITIBA, 21/03/2017
www.^npresafacil.pr.gov.br

A validade deste docvimento, se ingresso, fica sujeito á conçrovaçào de sua autenticidade nos respectivos portais,



2® ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIREtI - ME

CNPJ/MF: n®24.750.592/0001-27

NÍRE: 416.0044810>3

Folha: 4 de 4

CLÁUSULA DÉCIMA: Fica eleito o foro de Marechal Cândido Rondon-PR para resolver
quaisquer litígios oriundos do presente Ato.

E, por estar assim justo e contratado, lavra, data e assina o presente instrumento particular
de alteração da Empresa Individual de Responsabilidade Limitada, EIRELI, em via única,
obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos.

Pato Bragado-PR, 08 de março de 2017

rcianí Luz^i

SERVIÇO NOTARIAL DISTRITAL DE SÃO CLEMENTE
Av. JoãoAzeredo de^^uza. 745. Sâo Clemente. Santa Helena -PR.

Tel: (45) 3'27tl235. CNPJ: 78.101.029/0001-57
Reconheço a(^fitma(s) SUPRA porVEROADpJRA de

MARCIANI LUZAI^I ífcmo M. LUZANI COMÉReiO OÉALIMENTOS

•ço de 2.017.Sc^

() k^en Luciá Andersen-Tabefè.
() Dilma dos Santos Camargo - Escrevente Substiluta.
NOFernanda Danieli Schmidt - Escrevente Su&stiluts
^lo Digital; xbzfô . 5jENK .z3GAt -a9YPQ . 2pcjG9

{Consulte em. www funarpen com br)

CARTÔraO DISTRITAU SAÕãEMtNiL.
Kaien Lúcia Coftteiro Anoc.ien

Tabelià

Fernanda Danleíí Schmidt
EscrevertaSubsiiiMU»

Drtma dos SantosC2í>'
Escrevente Subsuiuu i

DISTRrrO DE SÃO CLEMENTS J
Comarcade Santa Helena *Py> •'

JUN1A CDMERCIAL
OOHMANÁ

CERTIFICO O REGISTRO EM 21/03/2017 13:12 SOB N® 20171637330.
PROTOCOLO: 171637330 DE 21/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇJU):
11701048163. MIRE; 41600448103.

M.LUZANI CC»1ERCI0 DE ALIMENTOS EIRELI - ME

Llbertad Bogus
SECRETÁRIA-iaSRAL

CORITIBA, 21/03/2017
*nnf. en^reeafacil .pr. gov. br

A validade deste documento, se iaç>resso, fica su;)eito à conprcvação de sua autenticidade nos respectivos portais
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PrefeituratioMunicípiodePatoBragatio
EstadodoParaná

ALVARÁDELICENÇA

NR.ALVARA:43/2018

Pelopresentefica,atituloprecário,concedidaLICENÇAparaoestabelecimento
abaixo,enquantopreecherasexigênciasdaLesgislaçâoemvigor.

CADASTRO

:?RAZAOSOCIAL.,
NOMEFANTASIA.

ENDEREÇO

12001211-0CNPJ/CPF:24.750.592/0001-27
M.LÜZANICOMERCIODEALIMENTOSEIRELI
LWREPRESENTAÇÕESCOMERCIAIS
AVWILLYBARTH

Comérciovarejistademercadoriasemgeral,compredominânci
PadariaeconfeitariacomprediMuinânciaderevenda
Comérciovarejistadecarnes-oçougues
Comérciovarejistadematerialelétrico
Comérciovarejistademateriaishidráulicos
Comérciovarejistademateriaisdeconstruçãonâoespecifica
Comérciovarejistademateriaisdeconstruçãoemgerai
Comérciovarejistaespecializadodeequipamentosesupriment
Comérciovarejistaespecializadodeeletrodomésticoseequip
Comérciovarejistadetecidos
Comerciovarejistadeartigosdecama,mesaebanho
Comérciovarejistaespecializadodeinstrumentosmusicaise
Comérciovarejistadeartigosdetapeçaria,cortinasepersi

HORÁRIODEFUNCIONAMENTO

ATIVIDADE,

OBS:

DESEGUNDAA.SEXTA.

SÁBADOS.
DOMINGOS

NoEtnal

7:00às20:00horas

7:30às18:00horas

xxxxxxxxxxxxxx

EXERCÍCIODECOMPETÊNCIA..:2018
VALIDADE"ATè:31/03/2019

Cadastro,dePrestaçãodeServiçoNr.
BmData-de'10/04/2018

Assinatura

2856

IDEN
.769-16

jjennanças

•éâóc'

%•

i"C~.

è
•o.
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TERCEIRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
M. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI — ME

CNPJ/MF; n° 24.750.592/0001-27
NIRE: 416.0044810-3

Folha 1 de 2

WlARCIANl LUZANI, brasileira, solteira, nascida em 04/11/1983, natural de Marechal
Cândido Rondon-PR, Empresaria, inscrita no CPF/MF sob n°.037.027.449-08,
portadora da carteira de identidade RG n=.73829895/SSP-PR, residente e domicihada
na Rua João Azeredo de Sousa. 1033, Distrito São Clemente, Santa Helena-PR CEP.
85894-000 TITULAR da ElRELl que gira sob o nome empresarial de Wl. LUZANI
COMERCIO DE ALIMENTOS ElRELl —ME, com sede e domicilio na Avenida Willy
Barth, 2856, Fundos, Centro. Pato Bragado-PR, CEP:85.948-000. inscrita
sob n°24.750-592/0001-27, registrada na junta comercial do Paraná sob NIRE n
416 0044810-3 em 09/05/2016. e última alteração em 21/03/2017 sob n° 20171637330,
RESOLVE alterar a ElRELl (Empresa Individual de Responsabilidade Limitada),
mediante as seguintes clausulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DA SEDE SOCIAL: O endereço da
presente Eireli que é na Avenida Willy Barth, 2856, Fundos. Centro. Pato Bragado -PR.
CEP 85948-000, fica alterado para Sitio Rod. Pato Bragado-lguipora, Sala 01,»
Rural, 85948-000 - Pato Bragado -PR.

CLAUSULA SEGUNDA: DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: A ElRELl tem por
objeto a exploração no ramo de: Representação de açougue e produtos de padana,
Representação varejista de artigos do vestuário masculino, feminino, infantil e
acessórios, roupa íntima, calçados e artigos esportivos. Representação varejista de
artigos de cama, mesa, banho e enxovais completos, comércio varejista de moveis e
eletrodomésticos, aparelhos eletrônicos, eletro portáteis, instrumentos musicais,
comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos, representação varejista de
artigos escolares, livraria e papelaria, bijuterias, jóias, relojoaria e óptica.
Representação varejista de tecidos, cortinas e aviamentos, Representação varejista de
materiais de construção, material elétrico, hidráulico, produtos de limpeza e artigos
para piscina e tratamento de água. Representação varejista de máquinas de costura e
utensílios domésticos, Representação varejista de artigos de informática, equipamentos
de som e imagem, bem como a prestação de serviços de instrutor de dança.

CLÁUSULA TERCEIRA; Permanecem inalteradas as demais clausulas vigentes que
não colidirem com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO - O titular elege o foro de Marechal Cândido
Rondon - PR. com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

JUNTA COMERCIAL
DO PARANA

CERTIFICO O RBOISTRO EM 27/06/2018 lOsOO SOB H* 20183035666.
PROTOCOLO» 183035666 DB 01/06/2018. CÓDIOO DB VBRIFICXÇXOt
11802516110. NIRBi 41600448103.
N.LOZAHI COKSRCIO DB ALIMBKTOS BIRBLI

Llbertaâ BoguB
SBCSBTÁRIA-OBRAL

CORITIBA, 27/06/2018
wtnr. «apr • • a Cae 11.pr. gov.br

*v.lld.a. d..t. do=»«nto, .. £ic. .uj.lto í o<»ptov.,»o d. .u. .utjntlcid.a. «o. r..p,=tlT=. port.i..
InCormando aaus raspactjivoa c6âigoa da •aritieaçao



TERCEiRA ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO
W! LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI —ME

CNFJ/MF: n° 24.750.592/0001 -27
NIRE; 416.0044810-3

Folha 2 de 2

SSSHSSfSHHMii
s-,; ———
todos os seus termos.

Pato Bragado —PR 28 de Maio 2018.

WIARCIANI LUZAN!

CPF; 037.027.449-08

JUNTA COMERCIAL
DOPARANA

11802516110. SIRB: ^
M.LOIMII COKBRCIO DB ALIKBNTOS BIRBLI

Libertad Bogus
SBCRBTÁRIA-OBRAL

CURITIBA, 27/06/2018
www.en^resa£aci1.pr•gov.br

Avalidade da«t« documanto, se ti v«iíic^ío



rttSTm/TO 06 oeOTRCsiC*^ ac»*=*^'

«

CARTEIRA D6 ©OíTOlOe

.Ai pM jntMÒTERRtTORIO NACIONAL

IIWII 7.382.9^5 CMTAOEEXPEOICto:2«11/2012

MAftCtAMLUZANI

Mn OE NASCMENTD: 04^ 1/1M9

B/an;
1/S.<S



[Comprovante de.Inscrição e de SituaçãoCadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre.

lof3

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídicae. se houverqualquerdivergência, providencie juntoà
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porteque consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

24.750.592/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAJ.

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

TÍTULODO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)

LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

DATADE ABERTURA

09/05/2016

GOEÕÊSCRIÇÂODAATMOADE ECONOMCAPRINCIPAL
56.17-6-00 -Representantes comerciais e agentes docomércio de produtos alimenticios, bebidas e fumo

PORTE

ME

CÕDlge-^DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMrCAS SECUNDARIAS
46.13-3-00 - Representantes comerciais e agentesdo comércio de madeira, material de construção e ferragens
46.14-1-00 - Representantescomerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcaçõese aeronaves
46.15-0-00 - Representantes comerciais e agentesdo comércio de eletrodomésticos, móveis e artigos de uso doméstico
46.16-8-00 - Representantescomerciais e agentes do comércio de têxteis,vestuário, calçados e artigos de viagem
46.18-4-01 - Representantes comerciais e agentesdo comércio de medicamentos, cosméticos e produtos de perfumaria
46.18-4-02 - Representantes comerciais e agentesdo comércio de instrumentos e materiais odonto-médico-hospitalares
4g.18-4-99 • Outros representantes comerciais e agentesdo comércio especializado em produtos nãoespecificados
anteriormente

46.19-2-00 - Representantescomerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral nâo especializado
47.21-1-02 - Padaria e confeitaria com predominância de revenda
47.22-9-01 • Comércio varejista de carnes - açougues
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais iildráulicos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção nâo especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentosde informática
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos
47.55-5-02 • Comercio varejista de artigos de armarinho
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

LOGRADOURO

SIT SITIO ROO PATO BRAGADO - IGUIPORA

CEP

85.948-000

BWRRO/DISTRITO

RURAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASTERASSESSORIAPB@GMAlL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

NUMERO

O

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNICÍPIO

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45) 9815-0372 / (45) 8808-5998

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

23/07/2018 20:41



-omprovante de Inscrição ede Situação Cadastral - Impressão
http://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/impre.

ATIVA

MOTIVO DESmJAÇAO CADASTRAL

srruAçAOESPECW.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido nodia 23/07/2018 às 20:41:24 (data e hora de Brasília).
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NÚMERODE INSCRIÇÃO
24.750.592/0001-27

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

DATADE^ieERTDRA

09/05/2016

CÓDIGO EDESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas
47.59-8-99 -Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico nâo especificados anteriormente
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comérciovarejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.74-1-00• Comércio varejista de artigos de óptica
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuárioe acessórios
47.82-2-01 - Comércio varejista de calçados
47.83-1 -01 - Comércio varejista de artigos de joalherla
47.83-1-02- Comércio varejista de artigos de relojoaria
47.89-0-01 - Comérciovarejista de suvenires, bijuterias e artesanatos
47.89-0-05 - Comérciovarejista de produtos saneantes domissanitários
85.92-9-01 • Ensino de dança —

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZA JURÍDICA

230-5 • Empresa Individual deResponsabilidade Limitada (de Natureza Empresan

LOGRADOURO

SIT SITIO ROD PATOBRAGADO»IGUIPORA

CEP

85.948-000

BAlRROrt)lSTRfTO

RURAL

ENDEREÇO ELETRÔNICO
MASTERASSESSORIAPBeGMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

O

COMPLEMENTO

SALA 01

MUNtCIPK)

PATO BRAGADO

TELEFONE

(45)9815-0372/(45) 8808-5998

UF

PR

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

OATADASITUAÇAO CADASTRAL
09/05/2016

MOTIVO DESmjAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAo ESPECIAL
DATA DASmjAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/07/2018 às 20:41:24 (data e hora de Brasília).
Página; 2/2
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IMPRIMIR I VOLTAR

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 24750592/0001-27
Razão Social: mluzani comercio de alimentos eireli me
Nome Fantasia:LW representações comerciais
FndArero- AV WILLY BARTH 2856 FUNDOS / CENTRO / PATO

^ • BRAGADO / PR / 85948-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesp
data, a empresa acima Identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 14/07/2018 a 12/08/2018

Certificação Número: 2018071410545870132563

Informação obtida em 23/07/2018, às 20:44:30.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Page 1 of1

Ü

23/07/2018



23/07/2018

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀDÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CNPJ; 24.750.592/0001-27

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certi^do que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretana
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto a
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para oestabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contnbuiçoes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 dejulho de 1991.

Aaceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http;//vww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:30:50 do dia 21/04/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/10/2018.
Código de controle da certidão: 0B07.AE85.8B7B.D953
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



PARANÁ
GOVERNO DO ESTA00

da Fuends

Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 018138207-84

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 24.750.592/0001-27
Nome: M. LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIREU - ME

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham aser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/09/2018 - Fornecimento Gratuito

Aautenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
wwwfazenda.pr.QOV.br

Página 1 d» 1
Emitido viaInterneiPúUlca(29/05/2018 17:06:33)
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CERTIDÃO NR.

Município de Pato Bragado - PR
Secretaria de Finanças

Departamento de Tributação Municipal

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
(NADA CONSTA)

858/2018

OMxinicípio de Pato Bragado, por meio do CERTIFIcS que

desta Certidão, em nome de:
Contribuinte: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
CPF/CNPJ: 24.750 . 592/0001-27

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais e/o
fiscalizações.

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão

Pato Bragado em,29 de Maip de 2018

/V

Número de Autenticidade: 595190332595190

/

V

Município de Pato Bragado A». Willy Barlh, 2885 •Pato Bragado Paraná Brasil -Telefone «-328M355
CHPJ: 95.719.472)1)001-05
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 24.750.592/0001-27

Certidão n°: 147129198/2018
Expedição: 03/04/2018, às 09:42:39
Validade: 29/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°

24.750.592/0001-27, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive^ no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. ^

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.bc



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARiUKiuuu fórum ARTHTIP HFRACLIf^ r.OMF.S FILHO

Maria Terezinha Sequinel de Camargo
TITULAR

Adauto Hahn Pinto

Carla Patrícia Sobrinho de Camargo
Cristiane Weber

ôraciele Martins Lcusch
Sandra Mara Signore
JURAMENTADOS

CERTIDÃO (NEGATIVA)

CERTIFICO, apedido da parte interessada, que revendo os livros
esistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) ^uard
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇAO DE FALbNClA,
recuperação judicial ou concordata, contra.

TTT7 AN1 rOMEP-'" at tmfNTOS EIRELI - sob n»
24.750.592/0001-27, com sede no Sitio Rod. Pato Bragado - Iguipora, n O, Sala 01,
Rural, no Município de Pato Bragado nesta Comarca.

certifico, mais que, procedi buscas aptó da data do^sinistro
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos eredistribuídos.

Oreferido é verdade e dou fé. ^
Ma^çhal Cândido Rondon,-11 de julho de 2018 - 12:25 mmutos.

)VCLVX,V o Maredial Cândido Konuu"
Graciele Matins Leus^ ^™ cw?ador.

E. Juramentada
Rua P8f»tt». 5*^
CNPJ 06.390.393/0001 -71

de Camargo^

Rua Paraíba, 541 - Centro - Edifício Fórum - Mal. Cândido Rondon PR
CEP 85960-000 Fone/Fax; (45) 3254-9709



PÁGINA: 000001

DIÁRIO GERAL

TERMO DE ABERTURA

Contém este livro 000167 (cento e sessenta e sete) página{s). numeradas eletronicamente de
000001 a 000167. do período 01/01/2017 a 31/12/2017, e servirá para os lan^mentos no DIÁRIO
GERAL de n° 000002 das operações próprias do estabelecimento do contribuinte identificado.

Nome

Endereço

Bairro

CEP

Município

Insc. Municipal

Insc. Estadual 9072117627

CNPJ 24.750.592/0001-27

JUNTA COMERCIAU DO PARANÁ
41600448103

Data do Registro: 09/05/2016

M.LUZANI COMERCIO DEAUMENTOS EIRELI - ME
AVENIDA WILLY BARTH, 2856-FUNDOS

CENTRO

85948-000

PATO BRAGADO - PR

PATO BRAGADO, 01 de Janeiro de 2017

.RCIANI LUZANI

NÇAO: titular

73829895

F: 037.027.449-08

I CANADO RONDOK
f Termo de Autenticação i8/0C9073-9

\ opresente l.vrorfwha. por «x»n.naoo ocortando, scha-w wn eonfoonirtade ro-w 6I legislação em ».gof em S*J5 <>e BOertura eef«9fra^o
IMAReCHAL CANDIDO RONDON

I i'i "i-f

AStRlpE SIQUEIRA)
FUNÇÃO: CONTAD()RA

CPf\353.542 670-72

CRC. 046189/0-0

1^ A8R./2018 f<ESÍK>NSAVELU*EUV AUTfr.TICAÇAO



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA • ME

BALANÇO PATRIMONIAL
0272 M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27 FOLHA: 000154

N» do Diário: 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A 31/12/2017
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIBILIDADES

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

CAIXA

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA

BANCO CONTA MOVIMENTO

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

BANCO CONTA MOVIMENTO

ESTOQUES

ESTOQUES

ESTOQUE DE MERCADORIAS

Total do ATIVO

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

DUPLICATAS A PAGAR

FORNECEDORES

INFASA IND. DE FARINHA MATRIZ

DEROMA COMERCIO EMBALAGENS

BOCCHI ATACADO LTDA

COMERCIAL DESTRO LTDA 07-39

FRIMESA COOP. CENTRAL 22-71

METTROS IND. E COM. DE TEC. E FIBRAS LTD

MARCIA H.S. SARTORI

GAZIN IND. COM. MOV. ELETRODOMES. 25-58

MARICOTA IND. COM, PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
SUPRIVEL PAPELARIA E INF. LTDA-EPP

MJM PANIFICADORA LTDA

ANDRÉ FRAN. DOBLI. E CASEMIRO MINA. J.

COPACOL COOP. AGRO. CONSOLATA 31-06

Nc PAPÉIS IND. E COM. LTDA
VACCARIN & ALFF LTDA ME 01-27

BUCHOLZ CIA LTDA

ARMARINHOS ESTER LTDA

ROSANGELA PEREIRA DA SILVA DISTR. EIRELI

REVAL ATACADO DE PAPELARIA LTDA

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E FISCAIS

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDÊNCIAIS
SALÁRIOS E ORDENADOS A PAGAR
INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

ESTOQUES

FORNECEDORES

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDÊNCIAIS

PROVISÕES

PROVISÕES TRABALHISTAS
PROVISÃO DE FERIAS

PROVISÕES TRABALHISTAS

350.763.16 D

350.763,16 0

9.051,91 D

9.051,91 D

11.627,66 0

11.827,66 D

371 .642,73 D]

552,50 C

317.40 C

297.85 C

8.533,75 C

997,61 C

306,25 C

3.141,81 C
3.597,30 C

241,50 C
259,00 C

588.00 C

2.850.00 C

1.869,20 C

1.163,40 C

535,40 C

570,00 C

1.919,89 C
84.00 C

597.19 0

28.422,05 C

1.231.53 C

107,09 0

107.08 C

1.445,70 0

446,19 C

446.19 C



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

BALANÇO PATRIMONIAL
0272M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 FOLHA: 000155
N» do Diário: 000002 PERlODO DE ENCERRAMENTO: 01/01/2017 A 31/12/2017
—PâTRIMôWIÔ LlüUIbü

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL INTEGRALIZADO
MARCIANI LUZANI

CAPITAL INTEGRALIZADO

RESERVAS

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS
LUCROS ACUMULADOS

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Tot^o PASSIVO E PATRIMÔNIO.

Reconhecemos bManço encerrado em 31 de Dezembro de 2017 conforme documentação apresentada.
r\

MARCIANI LUZANI

KO: TITULAR

^3829895

CPF: 037.027,449-08

AStÍuDI klQuÉl^ ^
FUNÇAffi: CONTADORA ^
CPF: g/3,542,670-72
CT/CRC: 046189/0-0

íy

93,700.00 C

93.700,00 C

247.628,79 C

247.628,79 C

371,642.73 C



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
0272 M.LUZANI COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME

CNPJ: 24.750.592/0001-27

N» do Diário; 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO:

Nota

RECEITAS

RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA

RECEITA OPERACIONAL BRUTA

PÁGINA: 000156

01/01/2017 A 31/12/2017

RECEITA BRUTA

VENDA DE MERCADORIA 662.654,83 c

RECEITA BRUTA 662.654,83 C

(-)DEDUÇÕES DE VENDAS

(-) DEDUÇÕES E ABATIMENTOS
SIMPLES NACIONAL 26.425,87 D

(.) DEDUÇÕES E ABATIMENTOS 26.425,87 D

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS

BONIFICAÇÕES 617,27 C

OUTRAS RECEITAS 617,27 C

Total de RECEITAS 636.846,23 C
-

Nota

6 CUSTO

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

CUSTO DAS COMPRAS

CUSTO DE MERCADORIAS 296.756,85 D

CUSTO DAS COMPRAS 296.756,85 D

Total de CUSTO 296.756,85 D

Nota

DESPESAS

DESPESAS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS OPERACIONAIS

SALÁRIOS E ORDENADOS

FÉRIAS

PREVIDENCIA SOCIAL (INSS)

SEFIP / FGTS

PRO LABORE

MATERIAL DE USO E CONSUMO

SERVIÇOS DE TERCEIROS

DESPESAS OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS E ASSESSORIA

ALVARÁ

CERTIDÕES / NEGATIVAS

SISTEMA

CERTIFICAD DIGITAL

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS FINANCEIRAS

ENCARGOS BANCÁRIOS

/TV

4.015,66 0

446,19 0

233,06 D

321,24 D

9.370.00 D

235,50 0

50,00 D

14.671,

2.593,10 D

269.39 D

94,12 D

240,00 D

253.00 D

3.469,61 D

777,55 D



MASTER ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - ME

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO
0272M.LUZANl COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27

N" do Diário; 000002 PERÍODO DE ENCERRAMENTO:
JUROS/MULTAS PAGOS

DESPESAS FINANCEIRAS

Total de DESPESAS

Resultado Financeiro:

Outras Receitas/Despesas:

-) Total doXUCRO do Período:

PÁGINA: 000157

01/01/2017 A 31/12/2017

819,11 D

18.960.59 0

321.128,79 C

Reconhecemos ifc 3da preáente demonstração encerrada em 31 de D^?^bro de 2017 coutbme documentação apresentada.

MAROi^I LUZANI
^NÇAD: TITULAR
RGr^29895
CPF; 037.027.449-08

E SIQUEIRA

FUNÇÃO; CONTADORA
CPF;y53.542.670-72
CT/CRC; 048189/0-0



PÁGINA; 000332

RAZÃO ANALÍTICO

TFPIWin nF ENCERRAMENTO

Contém este livro 000332 (trezentas e trinta e duas) página(s). numeradas
000001 a000332, do periodo 01/01/2017 a31/12/2017, eserviu para os 'a"Ç3m®ntos no F^O
analítico de n° 000002 das operações próprias do estabelecimento do contnbuinte identi c

Nome

Endereço

Bairro

CEP

Município

Insc. Municipal

Insc. Estadual 9072117627

CNPJ 24.750,592/0001-27

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
41600448103

Data do Registro: 0910512016

PATO BRAGADO, 31 de Dezembro de2017

lARCIANl LU

UNÇAO: TITULAR

:G;73829895

;PF; 037.027.449-08

M.LUZANI COMERCIO DE AUMENTOS EIRELI - ME
AVENIDA WILLY BARTH, 2856-FUNDOS

CENTRO

85948-000

PATO BRAGADO - PR

€ SIQUEIRA

:A0: CONTADOF

CPF: 353.542.670-72

CRC 046189/0-0

/

I

I
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1
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LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado- Paraná

ANEXO IV

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 095/2018

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Prezados Senhores:

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CWJ ^°
24.750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MARCIANl
LUZANI portador(a) do documento de identidade RG n.® 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR e do CPF n°037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que encontra-se
em situação regular perante oMinistério do Trabalho no que se refere àobservância do
disposto no inciso XXXIII, do artigo 7^ da Constituição Federal, ou seja, nao m^tem
em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer Xv^aiho
menores de 16 (dezessete) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14
(quatorze) anos

Pato Bragado, 24 deJulho de2018.

f24.750.5S2/0001-27l

M. lUZlKm COMERCIO
DE ALIMENTOS EIRELt-ME

Av. Willy Fundos Centro
^CEP 85.948-fjDl Paío3ragado Paran^J

MARClfNKLUMNI
Proprietária

ij]^'
\}

Fone: [45] 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 4

tf



l LW RF.PRESENTACÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ- 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av, Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO VI

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.'' 095/2018

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a
Administração

Prezados Senhores:

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI -ME, ^J
24 750.592/0001-27, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) MAKCIA
LUZANI portador(a) do documento de identidade RG n." 7.382.989-5, emitido pela
SSP/PR e do CPF n.° 037.027.449-08, DECLARA, sob penas da Lei, que, que nao
existem'impedimentos legais para licitar ou contratar com aAdministração Publica, em
qualquer de suas esferas.

Por ser expressão daverdade, firmamos o presente

Pato Bragado, 24 deJulho de2018.

14.750r-f W V,

DE Amjjms EIRELI-ME

Av.Wil!^ "856 Fundos Centro
^jIEP85.íi'íü-uUl Pato Bragado Paraii^J

MARCIANiUíZÁNI
Proprietária

Fone: (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 6



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M LUZANl COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ: 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado - Paraná

ANEXO III

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n.° 095/2018

fíECLARACÃO DE IDONEIDADE

Pelo presente instrumento, aempresa M. LUZANl COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n° 24.750.592/0001-27, por mtermedio de seu
representante legal, o Sr.(a) MARCIANI LUZANl, portador(a) f doci^ento de
identidade RG n.° 7.382.989-5, emitido pela SSP/PR, e do CPF n 037.027.449 08,
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita aqualquer impedimento l^al eque
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Publico, em
qualquer de suas esferas.

Por serexpressão daverdade, firmamos o presente.

Pato Bragado, 24 de Julho de2018.

/fe-r 'J

m LUZANl Ca?iIERCIO
DE ALíMENTOà úmEU - ME

A''íVif:vBarth,?rf Centro
^ Cf;!-::í4a-000 : jí^ddo Paran^j

MARjÇIANH^ZANI
Proprietária

Fone; (45) 99815-0372 Email: mercadoluzani@hotmail.com Página 3



LW REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME
CNPJ- 24.750.592/0001-27 lE: 90721176-27

Av. Willy Barth, 2856 CEP: 85948-000
Pato Bragado- Paraná

ANEXO VII

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - PR.
Pregão Presencial n° 095/2018

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO

A proponente M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EI^LI -
participante da Licitação Modalidade Pregão Presencial de n° 095/2018, declara sob as
penas da Lei, epara todos os fins de direito, que:

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afimdade ate oterceiro grau
com servidor municipal membro da Comissão de Licitação ePregão, chefe do executivo
municipal ou secretários.

Ou

{ ) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco
consangüíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o
servidor municipal ocupante do cargo

Pato Bragado, 24 deJulho de2018.

1-

M. LUZAf ^" COMERCIO
DE ALIMENTOS EiREU-ME

Av. Wilíy Barf' Ft.'ndos Centro
CEP 85.948-Oüü rãiu Paraná

MARClAT^Ll^NI
Proprietana

/

V

Fone: [45) 99815-0372 Email: mercadoluzam@hotmail.com Página 7



23/07/2018 '

• TCEPR
-l-SlMiUCXCarCiUOÚ SÍT403CC

Consulta de Impedidos de licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
fornecedor—

Tipo documento CNPJ

Cadastro ImpedidosLicitar e Contratar

Nijmero documento 24750592000127

Nof"® M. LU2ANI COMÉRaO DE ALIMENTOS EIRELI

Período publicação : de 01/01/2018

Datade Inído Impedimento: de

Data de FimImpedimento: de

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

" ^ *---

até 23/07/2018

até

até

1/1



23/07/2018 '

TCEPR

Consulta de Impedidos de Licitar

Pesquisa Impedidos de Licitar
Fornecedor—————————

Tipo documento iCPF

Nome mARQANI LUZANI

Período publicação : de 01/01/2018

Data de Início Impedimento: de

Data de FimImpedimento: de :

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

Cadastro ImpedidosLicitar e Contratar

Número documento 03702744908

até 23/07/2018

1 até

até

1/1



Prefeitura do IViunicípio de Pato Bragado
Estado do Paraná

ATA N.e 151/2018

PREGÃO PRESENCIAL 095/2018.

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em

atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial ns 095/2018, que tem como objeto:

Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 (dois mil e setecentos) quilos

de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiação para as Equipes de atletas

vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, conforme discriminado no Termo de referência;

Aos vinte e quatro dias do mês de julho de 2018, às 08h:20min horas, nas dependências da sala da

secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, sito à

Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se a Pregoeira

substituta senhora Marlene Vanderléia Petry Knapp, juntamente com as integrantes da equipe de

apoio, para abrirem, julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e

adjudicação do objeto do certame ao licitante vencedor do PREGÃO PRESENCIAL n.5 095/2018, o

qual tem como objeto Contratação de empresa para fornecimento de até 2.700 (dois mil e setecentos)

quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiação para as Equipes de

atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais. O Edital foi amplamente divulgado no Diário

Oficial do Município de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O

Presente e estava disponível, na íntegra, para dow/nload no site do município:

tf/ww.patobragado.pr.gov.br na aba "Licitações - Licitações abertas". De todas as empresas que

tiveram acesso ao edital apenas duas protocolaram os envelopes sendo:

COMERCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA 15.280.224/0001-71

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME 24.750.592/0001-27

Os envelopes protocolados já estavam em poder da Pregoeira. Deste momento em diante, nenhum
outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do Edital, com
exceção dos solicitados pela Pregoeira para esclarecimentos. Iniciamos a sessão com o
credenciamento da(s) Licitante(s), a(s) qual (is) estavam assim representada(s)/credenciada(s):

COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA GEANCARLO DASSOLER

M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME EDUARDO DA ROSA

Os documentos de credenciamento foram validados pela pregoeira. Em seguida, a Pregoeira solicitou
aos credenciados que apresentassem a Declaração de que cumprem plenamente os requisitos de
habilitação, bem como a Declaração de enquadramento na condição de Micro Empresa, conforme o
caso. A partir de então, partimos para abertura do envelope n.5 01, com as respectivas propostas de
preço apresentadas pelas licitantes sendo que: COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA
apresentou valor global de R$ 43.146,00 (Quarenta e três mil cento e quarenta e seis reais); já a
licitante M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME apresentou valor global de R$ 44.820,00
(Quarenta e quatro mil oitocentos e vinte reais). As propostas de preço foram repassadas aos

-TüjaíÍWJL
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representantes para análise e verificação. Na seqüência, a proposta retornou ao pregoeiro, que da
mesma forma anallsou-a. Após esta análise, nenhum questionamento foi apontado. Neste momento
o pregoeiro motivou o credenciado habilitado aos lances verbais, conforme item 16 do edital

convocatório visando melhorar o preço para a execução dos serviços da licitação em pauta. A
licitante apresentou interesse em realizar negociação. A licitante apresentou a proposta e atendeu os

requisitos mínimos previstos no Edital, e depois a rodada de lances (conforme tabela em anexo) a
licitante vencedora ofertou uma proposta global de R$ 42.660,00 (Quarenta e dois mil seiscentos e
sessenta reais), foi declarada habilitada no processo, quanto a Proposta de Preços. Em seguida,
procedeu-se a abertura do envelope n^ 02 contendo a documentação para a habilitação da licitante
classificada cujos documentos foram analisados e rubricados pelos presentes. A proponente
classificada deixou de apresentar a documentação de não impedimento junto ao TCU em nome da
empresa conforme item 13.11.5 do Edital Convocatório: Apresentar prova que a empresa não está
Impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede da Licitante TCE/ - PR
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) e TCU (Tribunal de
Contas da União). Ainda, verificou-se divergência de endereço da sede da empresa na Proposta de
Preços e nos documentos de habilitação, sejam eles: Contrato Social, Cartão de CNPJ e Negativa de

Regularidade Fiscal do FGTS. Já o Alvará de Licença da Prefeitura de Pato Bragado apresentado junto
à documentação consta Comércio Varejista de carnes e Açougues como também no Cartão do CNPJ,
sendo que na Terceira Alteração Contratual houve alteração do objeto social para: "Representação
de Açougue...". O representante da empresa COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA
questionou a falta do documento de não impedimento junto ao TCU na documentação da empresa
M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, bem como a aptidão da empresa no âmbito
fiscal por não possuir fisicamente um estabelecimento que opere com comércio varejista de carnes,
pois como o constante no edital convocatório item: 17.7 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela
própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ apresentado nos documentos de
habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ,
mesmo aqueles de filiais ou matriz, visto que a mesma não pode ser emitida por uma empresa de
representação. Por sua vez, o representante da empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS
EIRELI - ME, informou estar de posse do documento e apresentou intenção de juntar o mesmo a sua

documentação, o qual não foi aceito pelo pregoeiro, mesmo disposto no preâmbulo do Edital. Com a
proposta válida e os documentos de habilitação apresentados em desconformidade com o solicitado
no edital, a empresa foi inabilitada no certame, passando assim a abertura do Envelope de
Documentação da segunda colocada, à qual apresentou os documentos em conformidade com o
Edital Convocatório, sendo que o valor global apresentado foi de R$ 43.146,00 (Quarenta e três mil
cento e quarenta e seis reais). A empresa M. LUZANI COMÉRCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME,
motivou interesse em apresentar recurso quanto ao Cadastro de Fornecedor da empresa COMÉRCIO
DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA em relação à Negativa de Falência e Concordata com
validade máxima de 60 dias e balanço Patrimonial exercício de 2017 além de manifestar interesse em
acompanhar as entregas. A Pregoeira esclareceu que a habilitação da empresa foi efetuada com
apresentação do Certificado de Registro Cadastral do Município em plena validade e na
compatibilidade do objeto licitado, ficando assim dispensada da apresentação dos documentos í
descritos nos subitens 12.6 e 12.10 do Edital Convocatório.. A PREGOEIRA ADJUDICA o Objeto desta
Licitação para a licitante COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA. Nada mais havendo a
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tratar, encerrou-se a sessão pública às 09h;40min horas e lavrou-se a presente ata, cuja ata vai
assinada pelos menyjros da comissão e representante da proponente presente queassim o quiser.

•). .. .q
COES ' ' •

LICITANTES PRESENTES

-W
COMERCIO DE CARNES

E ALIMENTOS ESTRELA LTDA

n COMERCIO DE

JMENTOS EIRELI-ME

TABELA DE UNCES//PREGÃO PRESENCIAL N.9 095/2018.

OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 (dois mil e
setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiação para as
Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais.

ITEM01 R$ 16,61

LICITAIMTE PROPOSTA

.INICIAL

19 LANCE 29 LANCE 39 LANCE 49 LANCE 59 LANCE 1
COMÉRCIO DE

CARNES E

ALIMENTOS

ESTRELA LTDA

15,98 DECLINA

M. LUZANI

COMÉRCIO DE

ALIMENTOS

EIRELI-ME

16,60 15,80
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DO PREGOEIRO E EQUIPE DE POIO

PARA PREFEITO DO MUNICÍPIO

PREGÃO PRESENCIAL RP 095/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 (dois ml! e
setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiaçâo para as
Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, conforme discriminado no Termo de
referência;

PARECER DE JULGAMENTO

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL RP N.5
095/2018; que é o Menor Preço Por Item, a Pregoeirajuntamente com a equipe de apoio apresenta a
proposta de Preços apresentada pela empresa abaixo relacionada:

EMPRESA VENCEDORA: COMÉRCIO DE CARNES EALIMENTOS ESTRELA LTDA.
VALOR FINAL P/ KG: RS 15.98 {quinze reais e noventa e oito centavos).

Como as de menores preços para o objeto deste Edital. Declaramos ainda, que estas proponentes
atenderam todos os critérios previstos no Edital de Licitação em pauta.

Pato Bragado - PR, em 23 de julho de 2018.

MARLENE VANDERLEIA PETftY KINÍAIPP

Pregoeira
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PARA:

PROCURADORIA JURÍDICA

PREFEITO MUNICIPAL

LEOMAR ROHDEN

Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

ASSUNTO: Processo Licitatórío, Modalidade Pregão Presencial n.s 095/2018, para fins de registro
de preços.

PARECER FINAL

RELATÓRIO

095/2018.

Retornam à Procuradoria Jurídica, para parecer, os Autos de Processo Licitatórío n

Verificamos que houve a publicação dos avisos no Diário Eletrônico do Município
de 03/07/2018, Imprensa Escrita - Jornal O Presente de 06/07/2018 e Diário Eletrônico do TCE/PR de
03/07/2018, restando assim atendido o princípio da ampla publicidade dos atos públicos.

No dia e hora designados para a sessão pública, verificou-se que 02 (duas)
interessadas haviam protocolado seus envelopes em tempo hábil.

Aberta a sessão no dia 24 de julho de 2018, as 08h20, conforme anotado na Ata
151/2018, foi solicitado os documentos das empresas participantes para fins de credenciamento,
cujas credenciais foram validadas, estando assim aptas a sua representações na sessão.

As propostas inicialmente apresentadas encontravam-se dentro dos limites
previamente estabelecidos, passando-se assim para a fase de lances, na qual houve apresentação de
novas propostas, conforme consta do presente processo.

Passou-se em seguida para a abertura e análise dos documentos constantes do
envelope de número 02 (dois) da empresa vencedora, os quais foram verificados e rubricados.
Contudo, restou ela inabilitada, e, razão da impossibilidade de cumprimento do Edital.

A pregoeira então partiu para abertura do envelope da outra participante, cujos
documentos foram analisados e rubricados e, estando estes em conformidade do edital, a pregoeira
declarou esta vencedora, com adjudicação do objeto.

Assim, cumpridos todos os requisitos do Edital e princípios constitucionais que
norteiam a administração publica, opinamos pela homologação do processo licitatórío.

Sem mais, é o parecer, o quai possui a finalidade de orientar o chefe do Poder
Executivo na sua tomada de decisão.

Pato Bragado/PR

Procurador Jurídico - Portaria 058/2017
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL RP N9 095/2018.
OBJETO: Contratação de empresa para futuro e eventual fornecimento de até 2.700 (dois mil e
setecentos) quilos de carne bovina (costela) para ser disponibilizadas em forma de premiação para as
Equipes de atletas vencedoras de diversos Campeonatos Municipais, conforme discriminado no Termo de
referência.

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer da Pregoeira e
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação
da(s) empresa(s) abaixo relacionadas:

EMPRESA VENCEDORA: COMÉRCIO DE CARNES E ALIMENTOS ESTRELA LTDA.
VALOR FINAL P/ KG: RS 15.98 (quinze reais e noventa e oito centavos).

como a(s) de menor(es} preço(s) para a entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do
Parecer Jurídico assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatórlo:

Pato Bragado - PR, em 30 de julho de 2018.

ARROHDEN

EFEITO DO'MUNCIPIO
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